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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 778, de 09 de maio de 2016, que renova 

a autorização outorgada à Associação Comunitária de Nova Glória (ACNG) para executar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Glória, Estado de Goiás. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01175/2019 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017344/2015-65, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Nova Glória, inscrita no CNPJ nº 04.828.971/0001-85, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Nova Glória, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26452/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 778, de 9 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 30/5/2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 778/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000205/2002 e nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA
(ACNG), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Glória/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990470 e o código CRC 11943A6D.
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40050/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017344/2015-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758551 e o código CRC ACB7D535.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 4758551
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9655/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017344/2015-65
Processo de Outorga nº: 53670.000205/2002
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                      Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA - ACNG , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Glória/GO, por meio
da Portaria nº 658, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 824,
publicado no DOU de 28/07/2005.

 
ANÁLISE

2.                                 Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu
termo final em 28/07/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                 I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                   VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                   VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

               VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 11/05/2015, às 15:48, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/05/2015, às 08:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498515 e o código CRC 8BBF17A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14310/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Nova Glória - ACNG
Praça Cívica, nº 70, Centro
​76.305-000 / Nova Glória – GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017344/2015-65.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9655/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/05/2015, às 08:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498556 e o código CRC 97E6A064.
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A O

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

ILM O . SR . D RA . V ILM A DE FA T IM A ALVARENGA

COORDENADOR GERAL DE RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA

BRA S IL IA - D F .

REF . PROCESSO N ° 53900 .017344 /2015 -65 E O IC IO N ° 14310 /2015 /SE I-M C de

11 .05 .2015

REQUER IM ENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERV IÇO DE RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA

PROCESSO N ° 53670 .000205 /2002

A A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA D E NOVA GLOR IA in sc rita no CN PJ sob

o n° 04 .828 .971 /0001 -85 com sede : RUA 13
a
N ° 43 - C en tro , n a c id ade de NOVA

GLOR IA NO ESTADO DE GO IÁ S CEP : 76 .305 .000 en tid ade sem fin s lu c ra tivo s ,

leg a lm en te con stitu íd a e dev id am en te au to rizado s con fo rm e Po rta ria n ° 658 da tada de

15 .12 .2003 e D ecre to L eg is la tivo n ° 824 e pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião da tado

de 28 .07 .2005 . V em respe ito sam en te à p resença de V a . E xa . R equere r a renovação da

ou to rga para execução do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria em atend im en to ao

sub item 8 .1 e 20 .3 da N o rm a n° 1 /2011 , b em com o , ap resen ta r a docum en tação de que tra ta

N ova G lo ria - G O , 15 de junho de 2015

C t
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R E L A Ç Ã O D E D O C UM EN TO S A S E R EM A PR E S E N TA D O S C O N FO RM E SU B IT EM

20 .3 D A N O RM A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A PE L A PO R TA R IA M e N ~ 4 6 2 , D E 1 4 D E

O U TU B R O D E 2 0 1 1 .

\ \ .

rI - R eq u e r im en to , so lic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a

in te re s s a d a , d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n ex o 1 2 ) ;

2 - D e c la ra ç ã o f irm ad a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra

e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú ltim a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s

p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to

d a e s ta ç ã o .

à-
-3 - C e r tid ã o n e g a tiv a d e d é b ito s d e re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l;

J . .
4 - c ó p ia s d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s d o

M in is té r io d a F a z e n d a C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o c um en to s a tu a liz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a lte ra ç õ e s o c o rr id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a liz a d a d o E s ta tu to

c o n fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

t
6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em ex e rc íc io , d e v id am en te re g is tra d a n o liv ro "A " d o

R eg is tro C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s ;

7 - d e c la ra ç ã o c o n s ta n te d o A n ex o 1 4 d e s ta n o rm a , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a

e n tid a d e , a te s ta n d o q u e a em is so ra :

'\ (7 .1 ) n ã o v e ic u la n e n h um a p u b lic id a d e c om e rc ia l , f ic a n d o re s s a lv a d o s o s c a so s d e a p o io

c u ltu ra l;

_ (7 .2 ) re s e rv a um p e rc e n tu a l
' .

d e 5% (c in c o p o r c e n to ) d e tem p o d e
~

m In lm o su a

p ro g ram a ç ã o p a ra a tra n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o tic io so s , d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e

o a r t . 6 7 , 3 , d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 ;

(7 .3 ) C um p re a f in a lid a d e c o n s ti tu c io n a l d e p rom o v e r a c u ltu ra n a c io n a l e re g io n a l, a s s im

com o d o e s tím u lo m ín im o à p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te em re la ç ã o a o c o n te ú d o v e ic u la d o ,

n o s m o ld e s d o a r tig o 2 2 1 , lI, d a C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l;

2
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8 - d eclaração , assin ad a p elo rep resen tan te leg al d a en tid ad e, in d ican d o as p esso as

-resp o n sáv eis p ela g estão d as ativ id ad es, p ela área ed ito rial e p ela d ireção d a p ro g ram ação ,

atestan d o a n acio n alid ad e d essas p esso as e ju n tan d o o s resp ectiv o s d o cu m en to s d e

co m p ro v ação ;

, 9 - U ltim o relató rio d o C o n selh o C o m u n itário , co n stitu íd o n o s m o ld es d o item 2 1 .4 .1

d esta n o rm a, so b re a p ro g ram ação v eicu lad a p ela em isso ra

1 0 - R elaçõ es co n ten d o o n o m e d e to d o s o s asso ciad o s p esso as fisicas, co m o n ú m ero d e

d o cu m en to d e id en tid ad e e ó rg ão ex p ed id o r e en d ereço d e resid ên cia o u d o m icílio , b em

co m o d e to d o s o s asso ciad o s p esso as ju ríd icas, co m o n ú m ero d o C N P J e en d ereço d a

sed e

1 1 - lau d o d e en saio d o (s) tran sm isso r( es), co m su a resp ectiv a A n o tação d e

R esp o n sab ilid ad e T écn ica - A R T , co n fo rm e item 1 2 .1 .1

1 2 - D eclaração assin ad a p elo rep resen tan te leg al d a en tid ad e so licitan d o v isto ria d a

A n atel, esp ecificam en te p ara efeito s d a ren o v ação d a o u to rg a, d e aco rd o co m a

d isp o n ib ilid ad e d a A g ên cia; o u L au d o d e V isto ria T écn ica, elab o rad o p o r p ro fissio n al

h ab ilitad o (A n ex o 1 3 ), co m su a resp ectiv a A n o tação d e R esp o n sab ilid ad e T écn ica - A R T ,

co n fo rm e item 1 2 .1 .1

1 3 - C o m p ro v an te d e reco lh im en to d a tax a relativ a às d esp esas d eco rren te d este ato .

..\.-
<~

D eclaro , so b as p en as d a lei, co m o rep resen tan te leg al d a en tid ad e req u eren te, p ara

fin s d e in stru ção d o p ro cesso d e ren o v ação d a o u to rg a p ara ex ecu ção d o S erv iço d e

R ad io d ifu são C o m u n itária, ju n to ao M in istério d as C o m u n icaçõ es, q u e to d a a

d o cu m en tação d escrita n este fo rm u lário está sen d o ap resen tad o n o o rig in al o u em có p ia

au ten ticad a e em co n fo rm id ad e co m o su b i tem 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , ap ro v ad a p ela

P o rtaria M C n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 .

E n d ereço p ara co rresp o n d ên cia: R u a P raça C ív ica n O 7 0 C en tro , N o v a G lo ria - G o iás -

C E P : 7 6 .3 0 5 -0 0 0

3
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DECLARAÇÃO

Eu , JONAS BORGES DA SILVAI, na qualidade de rep resen tan te lega l

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA - ACNG,

dec laro para os dev idos fin s que:

- A em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a

ú ltim a au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etro s

técn icos p rev isto s na regu lam en tação v igen te constan tes da respec tiva licença de

func ionam en to da estação .

N ova G lo ria - GO 15 de junho de 2015 .

~ ~ j0S;/,Jn
JONAS 80 GES S ILVA .~ /

C PF N ° 233 .631 .261 -15

PRES IDENTE
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Eu , JONAS BORGES DA SILVA, na qua lid ade de rep resen tan te lega l d a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA - ACNG; dec la ro

para o s dev ido s fin s que :

- a em isso ra não ve icu la nenhum a pub lic id ade , ficando ressa lv ado s o s caso s de apo io

cu ltu ra l;

- a em isso ra rese rv a um percen tu a l m ín im o de 5% (c in co po r cen to ) de tem po de sua

p rog ram ação para a tran sm issão de con teúdo s no tic io so s , d e aco rdo com o que

estabe lece o art. 67 , 3 , do D ecre to n ° 52 .795 , d e 31 de ou tub ro de 1963 ; e

- a em isso ra cum pre a fin a lid ade con stitu c iona l d e p rom over a cu ltu ra nac iona l e

reg iona l, a ss im com o do estím u lo m ín im o à p rodução independen te em re lação ao

con teúdo ve icu lado , no s m o ldes do artigo 221 , lI , d a C onstitu ição F edera l.

N ova G lo ria - G O . 15 de junho de 2015 .

kM ~~ Jt7L:;~
(/ JO NA S BORG s@ 'A S ILVA

CPF N ° 233 .631 .261 -15

PRES ID EN TE
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B O L E T O _ S I S T E M A D E C O N S U L T A D É B I T O S D E F I S T E L - [ S I S v e r s ã o 2 .2 .6 2 ]
P a g e 1 o f 1

ANATEi
.lIf'It: ~->w.<i---

~ Menu Principal ..•.

TEL

B O LE T O ) > » Nada Consta I m enu a juda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA - ACNG

04.828.971/0001-85

C ertificam os que não constam , a té esta da ta , pendênc ias em seu nom e, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la A na te l, ressa lvado o d ire ito desta agênc ia de cobra r qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do con tribu in te ac im a que v ie rem a ser apuradas.

E sta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito desta agênc ia , não

constitu indo , po r consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da U n ião ,

adm in is trados pe la P rocu radoria G era l da F azenda N ac iona l.

E m itida às 16 :53 :46 do d ia 18 /06 /2015 (ho ra e da ta de B rasília ).

vá lida a té 18 /07 /2015 .

C ertidão exped ida gra tu itam en te .

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o lN a d a C o n s t a l c e r t i d a o . a s p
18/0612015
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221'061:.1015

.•. Receita Federal

COfl1)ro-.antede Inscrição e de Situação Cadastral - lfl1)ressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

04.828.971/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM UNITARlA DE NOVA GLORIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACNG

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIV1DADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R 13-A

NÚMERO

43

COMPLEMENTO

CEP

76.305-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNIClplO

NOVA GLORIA

TELEFONE

(62) 3453-167

UF

GO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

*****•••

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/12/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*******.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/06/2015 às 14:57:21 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSA / Capital Social

http:h\w.w.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollfTl)fimePag ina.asp

Página: 1/1

1/2
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ATA DE REUNIÃO E RELATORIO DO CONSELHO
COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE

NOVA GLORIA - ACNG

Aos trinta (trinta) dias do mês de maio de 2015, ás 19:30 horas, na sala anexa a Radio Nova
FM, ou seja sede da Associação, realizou-se a "REUNIÃO DO CONSELHO
COMUNITÁRIO", atendendo aos preceitos da lei e normas do Estatuto, contando com a
presença de todos os Conselheiros, com mandato igual a Diretoria da Associação, o
Sr.MAGNO ROCHA VASCONCELOS, deu por aberta a presente Reunião, pedindo a
Conselheira, Catarina Alves Pereira, para secretariar a presente reunião e redigir a presente
ata. O Conselheiro MAGNO, explicou a todos sobre os motivos da Reunião, que é para
atender as Normas Estatutárias e as Normas estabelecidas para o Conselho Comunitário,
ag ra d eceu a to d o s p e la p re sen ça e a o m esm o tem po pa ra b en izo u ao S r; W ilso n Jo se d a s

Neves, pelo brilhante trabalho realizado pela a EMISSORA da Radio Nova FM em prol da
comunidade local e nosso Município de um modo geral e principalmente pela grade de
programação que atende a toda população. Logo em seguida solicitou de todos os
Conselheiros para manifestar sobre o funcionamento da emissora de uma forma clara e
transparente e expor as suas opiniões, para o que é necessário para poder efetuar o
RELATÓRIO DO CONSELHO, assim seguindo a ordem o CONSELHEIRO: MAGNO
ROCHA VASCONCELOS, brasileiro, divorciado, advogado, portador da RG n° 12.163-
OAB/GO e do CPF n° 469.138.541-00, residente e domiciliado na Rua 05 n° 43, Setor Bela
vista, Nova Gloria, Goiás; EDIBERTO FERREIRA DE LIMA, brasileiro, casado, funcionário
publico, portador do RG nO 2.386.193 SSP/GO e do CPF nO 576.699.021-91, residente e
domiciliado na Rua 05 nO150, Jardim Reinaldo, Nova Gloria, Goiás; SIMONE BORGES DA
SILVA, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nO 2.386.255 SSP/GO e CPF nO
520.510.721-91, residente e domiciliada na Av. Bernardo Sayão nO593, Centro, Nova Gloria,
Goiás; CATARINA ALVES PEREIRA, brasileira, enfermeira, portadora do RG n° 2.105.654
SSP/GO e CPF nO329.790.451-87, residente e domiciliada na Av. Antonio Gustavo n° 75,
Centro, Nova Gloria, Goiás; ROSENV AL TEIXEIRA BARRETO, brasileiro, casado,
comerciante, portador do RG n° 2.926.183 SSP/GO e CPF nO 534.143.301-72, residente e
domiciliado na Av. Sargento Leontino nO22, Centro, Nova Gloria, Goiás. Todos exerceram
suas funções de Conselheiro, apreciando a grade de programação e propostas, advindas da
Direção Administrativa da Emissora, tendo com diretor o Sr. WILSON JOSE DAS NEVES,
um dos precursores da implantação da Rádio em nossa cidade, que vem conduzindo a mesma
de maneira organizada, atualizada, com ética, propostas inovadoras e idéias transformadoras,
em busca do atendimento direto a comunidade. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode
verificar toda programação da emissora, durante o período, e todos os conselheiros ratificaram

toda programação da emissora com base nas o iniões dos ouvintes .
• " i

" , I I~~~I;:.
: ;',,' :"'_~

1:- ,1-

Documento protocolizado sob O.{l3,J.t~~.MI:tI.T~.Uvro Protocolo - 01 e

Registrada sob AV-04 R.34 f1~062:l{~roP,l's_soás:J.urldlcas,

~, /~~:tÍ".\ijà> \ -~
NOm2Aae~,~~h~'º2.2015,

Em tesO, .,; _---'* da Verdade_
.. ~ . ,r '- . - - *.", t- , .• • . ,...

~
:Luciana<vatér,a-Dutra Menezes-,

- " - -? i~ ' ., V;/'-',-.Ci"--~n ;$ o ;~
,," ~.~.

", .:\\~,.~, ~~'u..:4 ~."f"/./ I •
Consulte em http://ext",judlcl,tIQ:u •. b-eJ9'.Se . di I .1: 012S1Sp4061230B4700003

, U l!1 ' /enr!' .-v , :tfJlezeS
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RELATORIO E PARACER DO CONSELHO COMUNITARIO:

Conforme demonstrado pela grade de programação semanal e a satisfação dos ouvintes da

nossa comunidade, em ralação a Rádio Nova FM . Tudo se encontra dentro das conform idade

institucional da em issora, o Conselho Comunitário, nada mais a acrescentar, a não ser desejar

a continuidade do sucesso dos que fazem a organização da Rádio Nova FM e parabenizá-los

pela excelente condução dos trabalhos. Eu, CA TARINA ALVES PEREIRA, secretariando

esse ato, passo a datar e assinar este documento, como também pelos Conselheiros presentes.

Nova G loria - GO , 30 de maio de 2015.
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Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e onze, na praça clvlca
numero 70, centro - Nova Gloria - Goiás, as 19:40 horas. Reuniram-se a
Associação Comunitária de Nova Glória em convocação extraordinária
para a realização da eleição da nova diretoria para um mandato de cinco
anos, sendo de 04 de dezembro de dois e onze à 04 de dezembro de dois e
dezesseis, foi votado e reconduzido a mesa diretora com o mesmo cargo
sendo: presidente JONAS BORGES DA SILVA, vice-presidente MILTON
CESAR PALMIER CAPUCHO, tesoureiro WILSON JOSÉ DAS NEVES,
secretário ANTONIO BORGES DA SILVA em seguida foi dado posse aos
eleitos. Reunião encerrou-se as 21 :00 horas. A ata será assinada pelo Sr.
Presidente, por mim, e por todos, ANTONIO BORGES DA SILVA, em
tempo todos os conselheiros foram reconduzidos aos cargos. MAGNO
ROCHA VASCONCELOS, MILTON CESAR PALMIER CAPUCHO,
WILSON JOSE DAS NEVES, JONAS BORGES DA SILVA,
CATARINA ALVES PEREIRA, EDIBERTO FERREIRA DE LIMA,
RO ENV L TEIXEIRA BARRETO, SIDAO~ mRGES DA SILVA

O~ £>~ c/r V '\

,;ik I/! / !fl1(/~/~ fl#W0

rM q /(J1g-en dtÃ- ~

Cartório Sousa ' J ra n c ís c a C ífe n e á e S o u s a .O jú ia fa ••
~ lu c ra n a VaWía V u tra M e n e z e s - S u 6 . o ía fa . '.
emall.cartorlosouSanOVagIOrla@bolcombrCAII.TOltIOO[REGlSTROOfIlfOVErSPfSSOASJUR10lcASTlMOS.!!!. ~ ~
A v 9('rn,1rloS"y.io O rl 4 L I 7 n ~ 7 4 'l C, N GI'ffClsrROClVltOASI'ESS0A5NATlJRAls'~ll'SrOSE'ABfUO,. ••rO$rJi~:~~$i.':~ ;;-

• rn rD' O V .1 lo'",. GOI:h CfP 76105.000 F o n (lIF ;J 1 t (6 'l} 3345.3821 •••••'0_-~._.~
••.•••" ••" •••••.••..••<~.,
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A U TEN TICA Ç~<J/, D EN O V A G LÓ RIA _A CN G .Esta repollfafia confere com o ongq)

. .•. 12 A G O 2i05

l J o n m o .-lfob; lO , 0, ,tifO ~Irnua'" .' _ CA PiTU LO !

L . - V al" D M enezeP
A

CO N STlTU IÇA O , D EN O M IN A ÇA O , SED E E O BJETIV O SU CIana ena, .
E s c r e v e n t e

A rt. I'. A A SSO CIA ÇÃ O CO M U N ITÁ RIA . D E N O V A G LÓ RIA -
A CN G , é lU naso.ciedade civil de <l~fesada. ,cidadania,baseada no.sPrincípio.sde
So.lidariedade, do. Co.m panheirism o.,-.da .co.o.peração.e da' integração. so.cial.
A tuando. no. âm bito. distrital, abrange a co.m unidade natural fo.nnada pelo.s

'habitantes 'deN ova G lória. Co.nstituída apartidária, sem fins Incrativo.s, não.
religio.sa, -,em discrim inação. de' raça, sexo., 0 . / 1 atividade eco.nôm ica e
profissio.nal, é criada nesta data para o.rganizar e co.ngregar as grupascO lTIunitáric s.

,.

~ J

O

• Sua finalidade é discntir e debater as problem as que afetam esses
cidadãas e que passam ser encam inhado.s par iniciativa própria, cam
participaçãp daspaderes Públicas, desenvalvenda, em nam e dessa caletividade,
atividades e serviças necessárias para que as po.pulações da área Jlassam
m elho.rar suas candições de vida e de. trabalha, dispanda de econam ia
dam éstica, abastecim ento., preças e def, sa da canSllm idar,. saúde, edllcação.,
segurança, serviças básicas em ergenciai>, transpartes, lazer, aperfeiçm 'm enta
profissianal de recursos num anas, co.m ulIicação.e .desenvalvim enta cultural eartístico.

~ 2', A A CN G terá duraçãa)nejeténninada, Co.mnúm ero. ilim itado. de
sócias, e sua sede .ptovisória está Jocalizada na Rua 13-A , n' 43, centro.,Nava
G lória, G oiás. -..!',.r\.

A rt. 2°. O s abjetivas saciais que fundam entam a sua canstituiçãa são.asseguintes:

. .

a) reunir çidadãas interessadas, asso.ciado.sau não., para m abilizar farças
paliticas, ecanô!TIÍçase saciais na sentida de estudar e preselY ar as raizes
culturais básicas da papulaçãa, estim ulando., especialm ente nas javens, a "
m anifestação. falclórica, artística, cultural e execuçãa'.de serviço. de rádio.com unitária;

b) identificar o.s existentes pu criar e d ,"envalver 'm ecanism as e
instnunento.s para a prom o.ção.de abras culturais e nanifestações artísticas de
lPvens e. cidadãas que não. dispo.nham de recursas para desenvalver talento.s ehabilidades;

i,
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c ) id en tif ic a r , d iscu tir e d e sen v o lv e r so lu çõ e s q u e a ten d am às d em and a s

e c a rên c ia s d e in fo n n ação ú til , c o n c re ta e p rá tic a , em ca rá te r tra n s itó r io o u

p en n an en te , d a s fam ília s re s id en te s n a com un id ad e , e sp e c ia lm en te em qu e s tõ e s

f tm d am en ta is , c om o lo ca liz a ç ão e p re ço s d e se rv iço s d e ab a s te c im en to ,

tra n sp o rte s , seg u ran ça , saú d e , ed u cação e ap e rfe iço am en to p ro fis s io n a l,

te le com un ic a çõ e s , o p o rtu n id ad e s d e la z e r , se rv iço s em e rg en c ia is e a tiv id ad e s
cu ltu ra is e a r tís tic a s ;

d ) p rom ov e r a in teg ra ç ão so c ia l n a com un id ad e , b u sc an d o fo rm as p a ra

e s tab e le c e r um re la c io n am en to d e com pan h e ir ism o , d e so lid a r ie d ad e e

co o p e ra ç ão en tre o s m o rad o re s d o b a irro , e s tim u lan d o a b o a v o n tad e e a a ju d a

m u tu a com o in s trum en to s p a ra a lc an ça r o b em -e s ta r com um , fo rta le c en d o a

p a rc e r ia com o s se rv iço s p ú b lic o s n a s s itu a çõ e s d e ca lam id ad e s , e p id em ia s ,

c am p an h a s d e d e fe sa c iv il e n o s e s fo rç a s co le tiv o s d e d e fe sa d o in te re sse g e ra l
d a so c ied ad e ;

e ) fo r ta le c e r o s la ço s in s titu c io n a is en tre o s rep re sen tan te s p o lític o s d a

com un id ad e ,e a s d em a is o rg an iz a çõ e s com un itá r ia s em a tiv id ad e e com ou tra s

a sso c ia çõ e s , re co lh en d o e tran sm itin d o ex p e riên c ia s , in fo rm açõ e s e

co n h ec im en to n o . ex e rc íc io d a s ta re fa s d e d e fe sa d a c id ad an ia , d e

en cam in h am en to d é p ro b lem as d e in te re sse co le tiv o e n o d e sen v o lv im en to
so c ia l. c u ltu ra l.e a r tís tic o d a so c ied ad e com un itá r ia ;

f) fom en ta r , em ca rá te r p e rm an en te , o d eb a te d e q u e s tõ e s fu n d am en ta is

d o p a ís e d a so c ied ad e , e s tim u lan d o o e s tu d o , a p e sq u isa , a com p e tiç ão en tre

e s tu d an te s e in te re ssad o s~ p a ra am p lia r a b u sc a d e in fo rm ação so b re o reg im e

d em oc rá tic o , o s d ire ito s e re sp o n sab ilid ad e s d o s c id ad ão s , o co n h ec im en to d a s

L e is , d a C on s titu iç ão , d a e s tru tu ra p o lític a , d a o rg an iz a ç ão d o s P o d e re s , d a s

p o lític a s e co n ôm ica s , d a s in s titu iç õ e s so c ia is , fo r ta le c en d o o e sp ír ito d e

b ra s ilid ad e , o re sp e ito e a co n s id e ra ç ão p a ra com o s d ire ito s in d iv id u a is e

co le tiv o s , v a lo r iz an d o , so b re tu d o a co n d iç~ o d e c id ad an ia d e b ra s ile iro s n a to s o u
p o r ad o ção . "

P a rág ra fo Ú n ico . P a ra a lc an ça r seu s ' o b je tiv o s a A sso c ia ç ão

C om un itá r ia d e N ov a G lÓ ria , a tu a rá d e fo rm a b a s tan te am p la . re a liz an d o

e s tu d o s , p e sq u isa s , le v an tam en to s ; p rom ov en d o reu n iõ e s , e n co n tro s , d eb a te s ,

sem in á rio s , . p a le s tra s , c o n fe rên c ia s ; o rg an iz an d o cu rso s , tre in am en to s e

q u a lif ic a ç ão d e re c~ rso s h um ano s , e s tá g io s e o u tra s fo rm as d e ap ren d iz ad o ;

p u b lic an d o c ircu la re s , b o le tin s . n o tic io so s ; jo rn a is ; re a liz an d o p ro g ram as

e sp ec ia is em em isso ra s d e rád io e d e te lev isão e c r ia n d o , d e sen v o lv en d o e

co n so lid an d o , d ire tam en te so b su a re sp o n sab ilid ad e o u p o r m e io d e aco rd o s o u

có n ta to s d e p re s ta ç ão d e se rv iço s a p a rc e r ia com te rc e iro s , s is tem as ,

in s trum en to s o u m ecan ism o s d e com un ic a ç ão e d ifu são d e in fo rm açõ e s c ap aze s

d e su p rir , c om o s m a is b a ix o s cu s to s e o s m e lh o re s ín d ic e s d e e f ic iê n c ia , à s

rr~ c e ss itia d e s d a p o p u la ç ão d a com un id ad e e e sp ec ia lm en te o s c id ad ão s

a sso c iad o s , a te n d en d o , n a tu ra lm en te , à s n o rm as co n s titu c io n a is (a r t. 5 ° , in c iso

IX). ~~ .

•
•
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>. ,':::1" A U T E N T 1 C A r. Ã O
' ,. . "'- ..
, , •• ,' . I "" 'lta rcpografia confere com o original...

12 AGO 2005

([uuiomo )G e~a.J11 .JJrQ,1!fU/'f\L[i'1. CAPÍTÚLO 11

LucianaV alériaD . M enezenos ASSOC IADOS , D IRE ITOS E DEVERES
Escrevente

A rt. 3°. Podem associar-se as pessoas fisicas residen tes ou que

desenvo lva suas ativ idades pro fissionais e econôm icas na área com preend ida

pela corn lU udade residen te em toda a área do m unicíp io de N ova G lória , sem

lim itação de núm ero por fam ília , po r sexo , categoria econôm ica e socia l ou por

cond ição de re lig ião , raça ou ideo log ia po lítico -partidária .

~ 1°. Só serão efe tivados com o associados os proponen tes que aceitarem

as cond ições deste E sta tu to , assinando-o- com o prova. de . concordância com as

suas, cond ições, podendo qualquer c idadão a com unidade benefic iada em itir

op in iões sobre quaisquer assun tos abordados pela associação , bem com o

m anifestar idéias, p ropostas, sugestões, rec lam ações ou reiv ind icações, desde
que encam inhados ao conselho com unitário .

,~ 2°. A o encam inhar sua inscrição , o cand idato deverá preencher um

cadastro básico , con tendo in fo rm ações e dados pessoais, p ro fissionais e
fam iliares.

~ 3°. O s associados podem ser enquadrados nas segu in tes categorias:

a) FUNDADORES - os que partic iparam das reun iões pre lim inares
e/ou da A ssem bléia de 4Ista lação da associação ;

b ) CONTR IBU INTES - os que se inscreverem após o encerram en to do
L ivro de F tm dação e m antenham suas con tribu ições e partic ipação em dia;

c) HONORÁR IOS - cidadãos que tenham prestado ou ~da prestem

relevan tes serv iços à associação ou à ...com unidade, ao M unicíp io , ao E stado e à
sociedade. ..

A rt. 4°. São deveres inalienáveis e in transferíveis 'dos associados:

,'.,

a) aceitar com o seus os ob je tivos fundam enta is da associa ,;ão , buscando

in teg rar-se deci~ ivéU nen te nas tarefas ' assum idas pela co le tiv idade, conhecendo ,

cum prindo e fazendo cum prir o E sta tu to Socia l, o P rogram a de A tiv idades e as

instruções da D ire to ria aprovadas pelos C onselhos ou A ssem bléias; .

b) prestig iar, com sua presença , ou com . represen tação nos even tos e

ativ idades program adas, justificando , de algum a form a, o não com parecim en to ,

especia lm en te quando lhe fo rem 'a tribu ídas tarefas e responsab ilidades que

eri"v 'o lvam outros associados ou que sejam básic 18 para a con tinu idade de
trabalhos e ativ idades;

..
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c) recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas

Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contra

tempos à D iretoria no ctunprimento de obrigações assum idas em nome da
Associação,

Art. 5°. Ao associado que infringir o Estatuto Social, as nonnas
Regimentais, os Planos de A tividades e as decisões aprovadas em Assembléias

ou em itidas na forma do Estatuto pela D iretoria, poderão ser aplicadas as
seguintes penalidades:

a) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do
associado; , ..',,_" ,

b) suspensão de suas atividades sociais por tempo determ inado;

c) afastamento do quadro social,

~ 10. O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser

aplicado após denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da D iretoria e

consulta final a associado, ao qual será deda amplo direito de defesa.

~ 2°. Será excluído automaticamente, sem necessidade ,de outros

procedimentos, o associado que deixar de saldar seus comprom issos financeiros

pelo penado de 6 (seis) meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso
liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua participação nas
atividades associativãs com aprovação do Presidente.

CAPÍTULO III
J?NATO, E R~GISTRaOSDIRIGENTES DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTONova G lÓ rIa - GO iás U ,

T E N T I ,C A ç Ã O

ografia confere com o original Art. 6°. São Legítimos D irigell'fes:
12 AGO 2005

n!L,}[~ a) 'P~~sident~; ~

ta 'valén 'a D 11 ~i»~lc~-Presldente;
, m enezes ') S '"

Escrevente c ecr~tano;

d) Tesoureiro;

e) Conselho Comunitário. ..
Art. 7°. Compete ao Presidente:

a) representar a Associação Comunitária de Nova G lória, em todos os
atos públicos, em juizo e fora dele; ,

",

..

" ...•.

b) presidir as reuniões da 'D iretc,ria, e conyoca-Ias para atos decorrentes
~as atividades aSSOCiatiV~ ~,
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12 AGO 2005

. . ~;< .<I

;~ ,. .. ,

c) presid ir às assem bléias ex traord inárias;

~ ' d ) presid ir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, ativ idades
lO N A T O E p 'úb licas da A ssociação;
. R E G IST R O
!'O Y a G lória • G oiás

1 E . N T I C A ç Ã O e) dar posse ao m em bro da D iretoria;
agrafla confere com o orig inal

1) contratar e adm itir funcionários ou auxiliares da A ssociação;

~~iv isionar quaisquer ativ idades da E ntidade;
lillla vm ena D. Menezes "_ ,____ _ _ _ __ _

E s c r e v e n t e h) . " . d ' d dm ini' _
' assm ar contratos, converuos, acor o e pratIcar atos e a straçao

em geral, aceitar bens em com odato ;,

i) assinar com o s ~c;etário , as A tas de R eunião e A ssem hléias;

j) asg inar com o T ~soureiro , os contratos que obriguem a A ssociação

C om unitária de N ova G IÚ riíl, a qualquer ordem ' de pagam ento ou 'm ovim entação

de fundos sociais, inclusive cheques ou levantam ento de depósito e quaisquer

espécie de títu lo , cauções, ordem de pagam ento , prev isão orçam entária ,
balanços, balancetes e relatórios fm anceiros.

Parágrafo Ú nico . O Presidente será substitu ído em seus im pedim entos
pelos seguin tes d iretores em .o ,rdem :V ice-P residente e T esoureiro .

f •

A rt. 8°. C om pete ; lO V ice-P residente , auxiliar o P residente em tarefas

por este designada e substit li-lo na ordem procedente, desde que não haja algum

im pedim ento de vital im por11ncia , o qual deverá ser m anife~ tado por escrito ,

A rt. 9°. C om pete a0 Secretário , superin tender os trabalhos da Secretaria
de form a eficien te para a boa organização da entidade ,e: '

a) organizar a 'pau ta e ordem do dia das reuniões da diretoria e das
assem bléias; ,

b ) respons'ab ilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria m antendo-o
em dia; ••

c) lavrar, subscrever as atas de rem llão da diretoria e das assem bléiàs;

d) fom liQ .r A O Pre.iden te . todo", QlIt dA dçuI IIIIR lig itA dQ . lItÇ'lhra I\lIt ntiv idA dll1 l
da entidade e do seu trabalho .

',. . " .A rt. 10 . C om pete ao T esoureiro :

..
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g) substituir O Presidente na ordem de presidência.

a) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos
financeiros, sempre que solicitados;

b) apresentar balancetes de demonstrativos de con:-as e relatórios
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em foma contábil;

c) arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições;

d) pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade;

e) manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de
comprovantes;

, I) ',fornecer ao Presidente, quando solicitado, lodos 0WeilAlftter'lP~Q~\\
as suas atIvIdades; Nova. Glória', • QQii\~.

. A' "(9' 1/ p: m. l' I, (j i\ ~ ~. o.
Estn'rap\l!=rnfJalG;OflB" ~, (;f,\m." 7':ilP.[:1l:\1/

12 AGO 2005

' ~~~4""~,?Art. 11. Compete ao Conselho Comunitário: Luaana Valeria D. Menezes

. Escrevente
a. acompanhar divulgé.ções da associação, com objetivo de atender aos

interesses exclusivos da comun idade;

a. analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar
emitir opinião sobre quais}luer assuntos -abordados pela associação, bem como
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.

Parágrafo Único. O Conselho Comunitário será composto por 5 (cinco)
membros, representantes de entidades locais, tais como: associações de classe,
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas.

;d

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES

Art. 12. O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com
direito a reeleição ou ricondug!Q ao cargo quando não houver interessados.

Parágrafo Único. Não será pennit~do o acúmulo de cargos,
remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos,
instalações ou propriedade da Associação por membro da Diretoria ou do
Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a conseqüente fixação de
custos e taxas correspondentes.

:~. .".

Art. 13. As mensalidades, cotas e contribuições. especiais serã.o fixadas
pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva.
"., ... ,- ~ ~. .

\

.~tb

..
..
.'
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Art. 14. A Associação poderá ou10rgar direitos adquiridos, transferir
bens, equipamentos, instalaç ões, contratos, convênios ou outros beneficios

decorrentes de suas atividades, com. autorização expressa para estes atos,

aprovada em Assembléia E:\.traordinária convocada para este fim, com voto

favorável de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos a~;sociados em situação regular.

CAPÍTULO V

DAS ELEIÇOES

Art. 15. Os sócios poderão votar para-escolher seus representantes desde
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus
compromissos associativos.

01
;-.

Art. 16. Somente poderão votar os filiados .até 180 (cento e oitenta) dias
antes da data das eleições.

Art. ,.17. Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses
antes da data das el~ições.

).

Art. 18. As chapas poderão inscrev~:r-se até 60 (sessenta) dias antes das
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes fi seu programa.

Art. 19. A Assembléia I,ara as eleições será convocada por edital
público no jornal de grande êirculação no município sede da a~)sociação.

Art 20. As eleições serão ;ecretas, utilizando-se para a votação cabinas,
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e
majoritárias.

Art. 21. As chapas inscl'Ítas p~aerão indicar 2 (dois) fiscais para
acompanhar os trabalhos em cada kcal de votação.

Parágrafo Único.' Para tanto, as chapas deverão apresentar
requerimento à Seci,etaria da Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições.

CAPÍT1]LO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANS1TÓRIAS

Art. 22. A presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a
Tesouraria a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-luso

Art. 23. O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente
qde subineterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia.

Requerimento  (0573600)         SEI 53900.017344/2015-65 / pg. 28



C t
f • S Jranwca ül£ne áe Sousa. ofIC iara .' '"

a r o rI o o us a LUClaM 'Vaférla Vutra :M enezes. suIi. O fIC iara :
~ C M H O ~ 'O O f f l fG 'S T ~ O D f l" 'O V f 'S P fS S O j\S J ! J P IO IC ~ S f 'fU L O S fD O C V " 'f / jT O S

ema.1 cartorlosouSanovagloria@bolcom br P E G IS r /> I JC IV I~ O j\S P E S S O A S l< 4 ru ,q A IS P I IO IE S T O S E rA I lW O 'lM O S O f / /O fA S ~ J'
Av Bern.ldo Sayao Od 4 l t 1 nO 7 4 2 . CcIHro' Nova G 'o r la . G o ra s CEP 7 6 305 000 Fone Falt (5 2 } 3 3 4 5 .3 8 1 1 t~ .;:.~o.~ot.:~~o:~::':.':= ::•

. ;

r

Requerimento  (0573600)         SEI 53900.017344/2015-65 / pg. 29



. "''-''-'':'.' ~..

CAPÍTULO VII
"DO PATRIMONIO SOCIAL

A rt. 2 4 . A a s so c ia ç ã o p o d e rá c o n ta r c om o s s e g u in te s m e IO s p a ra
g a ra n tir s u a su b s is tê n c ia :

a) c o n tr ib u iç õ e s re g u la re s d e f i l ia d o s ;

b ) su b v e n ç õ e s , a u x íl io s E d o ta ç õ e s ;

c ) d o a ç õ e s e le g a d o s

d) re n d a s p a tr im o n ia ) ;

fABELIONATO E REGISTR.

t"ova Glória _ G O iá s O

AU1ENT/\AÇÃ
E s ta re p o g ra f i l l C o n f t ;f r -com o ..0

Ongmal

" 1 2 AGO 2005

~ ~ ~ ,

Luoana Valéria D. Menezes
Escrevente

e ) c o n tr ib u iç õ e s d e '! iu d a , a r re c a d a ç õ e s e v e n tu a is e qU a isq u e r o u tro sm e io s le g a is ;

t) a r re c a d a ç ã o c o n tr ib u tiv a d e c o r re n te d e ta x a s so c ia is e a p o io c u ltu ra l

d a s a t iv id a d e s d e c om u n ic a ç ã o c r ia d a s p e la A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e N o v a

G ló r ia , c om b a se n o s ' d ire i to s le g a is , p e n n it id o s p e la C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l d o~.

B ra s il .

P a rá g ra fo Ú n ic o . O s v a lo re s d a s c o n tr ib u iç õ e s m en sa is e ta x a s d e

m an u te n ç ã o s e rã o f ix a d o s p e la D ire to r ia c o n fo n n e o s ( - i[ 'Í r io s em A ssem b lé ia
e sp e c íf ic a . , ,

• •

A rt. 2 5 . A P re s id ê n c ia p o d e rá a q u a lq u e r m om em o e tem p o re q u is i ta r a
p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s d e te rc e iro s , a lh e io s à A ss , .c ia ç ã o , p a ra o b om
d e s em p e n h o d e su a s a tiv id a d e s .

C A P ÍT U L O V III

DA ASSEMBLÉIA GERAL

A rt. 2 6 . A A ssem b lé ia G e ra l é o ó rg ã o so b e ra n o d a A s so c ia ç ã o e s e
re lm irá o rd in á r ia o u e x tra o rd in a r iam en te , n o s c a so s e s ta b e le c id o s n e s te E s ta tu to .

~ 1 " . U m a h o rà a n te s d o in íc io d o s tra b a lh o s d e v e rá s e r c o lo c a d o à m e sa
o L iv ro d e P re s e n ç a , o n d e o s só c io s la n ç a rã o su a s a s s in a tu ra s . '

~ 2 " . O s tra b a lh o s s e rã o a b e r to s p e lo P re s id e n te d a A s so c ia ç ã o
C om u n itá r ia d e N o v a G ló r ia , q u e so lic i ta rá à A ssem b lé ia a in d ic a ç ã o e

a p ro v a ç ã o d e um só c io p a ra p re s id i- la ; o q u a l a s sw n irá im e d ia tam en te a s su a s
fu n ç õ e s e c o n v id a rá m T I a s so c ia d o p a ra s e c re ta r iá - lo .. ' .

~ 3 " . O P re s id e n te d a A s s em b lé ia , a lém d o S e u v o to d e só c io , te rá
tam b ém o v o to d e d e s em p a te , e x c e tb q u a n d o se tra ta r d e e le iç ã o .

"""' .. ~~

..

. ,
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~ 4°. As votações nas Assembléia,:; Gerais poderão ser simbólicas,
nominais, secretas ou por aclamação.

~ 5". A ata dos trabalhos, lavrada. pelo Secretário será assinada pelos
componentes da mesa e por 3 (três) sócios escolhidos pela Assembléia.

Art. 27. A Assembléia Geral Ordinária relUllr-se-á, mna vez por ano, nomês de outubro. -

Art. 28. São atribuições da Assembléia Geral:
". . .

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e
os demais atos administrativos;

b) eleger, no devido t(~mpo, os membros da Diretoria e dos Conselhos
Consultivo e Fiscal;

c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou
mais membros' da Diretoria e dos ConselllOs Consultivos e Fiscal, mediante o
voto con~orde de no mínimo, 113 (um terço) dos associados fundadores e
efetivos, convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia Geral
Extraordinária;

.IONATO i.:. Rj;ti~~"ft\tl d) promover«"imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos
i',ova GlÓria. GOiásmembrosdestituídos na fonna da alínea c', . .
1 ENTICAÇÃO ' ,
'ografill confere com o origi~

12 AGO 2Ó05 e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia.

lll'dl'~29. A Msembléia Geral Extraordin":rla se reunirá sempre que
• lT •.•)" D 11 ~:Qnvocadapela Dlfeton~ pelos Conselhos ConsultIVOS,FIscal, ou por 1/3 (umlaIla Ydlena . mene es . . '. .

Es c r e v e n t e erço), no mmlmo, dos aSSOCIados, delIberando sobre assuntos que tIverem
motivado a con vocação.

Art. .30. As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto
Extraordinárias, serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias,
mediante edital' a ser afixado na sede social ~ nas representações, além de
comunicação por carta a todos os associados en I dia com suas obrigações, coin
aviso de recebimento com antecedência mínima c e 8 (oito) dias.

Art. 31. A Assembléia' Geral deliberarà, v:llidamente, com a presença,
pessoal ou através de procuração, da maioria dos assaciadm; .

.,- ~ 1". A Msembléia Geral deliberará por maioria de seus membros,.
cabendo um voto a cada associado, presente ou repn:sentado.

..
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~ 2°. Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Te 50uraria.

~ 3°. Os sócios beneméritos poderão Participar das Assembléias, sem
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a arriem do Dia.

Art. 32. Na falta do comparecimento à Assembléia GerGi de associados
que constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma
hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer número de
associados presentes, excetuando o disposto na alínea c do artigo 28 .

..CAF-Í-IlJL9--IX--_. _

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada
Assembléia pelo Presidente, especificamente .para esse fim e conforme maioria
de '1 ' (dois terços), e após o seu patrimônio deverá ser doado a outra associação
,:om o mesmo fim ou ao Poder Executivo Municipal.,.

Parágrafo Único. Os associados não respc'lldem subsidiariamente pelasobrigações soéiais.
. ~.

Art. 34. Os casos 01lllssos serão resolvidos pela Diretoria, o"vido oPresidente da entidade.

Art. 35. O presente Estatuto entra em vigo~ nesta data.

Nova Glória - GO., aos Ot dias do mês de dezembro do ano de 2001.
TABELIONATO E REGISTRO

Nova GlÓria - Goiás
A U T E N T J.. •.(" A ç Ã O

Esta repografia coof r: ('om" original

12 AGO 2005 -

y~_~~.~ .n ~ ~ e ie s
¥ o v t~ ~ r ----7 f1 lb ,,::> ''_"I'--~ ----...::'e v e n te

(/ . Pre~e

(

••
J r a n d s c a C ík n e á e S o u s a . O fid a lá •

' . s a £ u c ia n a I'wia V u tr a :M e n e z e s ' S u ó . O ftc ia lá : .
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Av Bernado Sayilo Od 4 LI 1 nO 142. Centro. Nova Glória. Galas
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3345-3908 ,
www.novafm104.com.br

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

PROGRAMAS DE SEGUNDA A SEXTA HORARIOS

Sertanejo Classe A (Noticiário/Informação: 5:30,6:30 e 7:30) 05:00 às 08:00

Comando Geral (Noticiário/Informação: 8:30,9:30 e 10:30) 08:00 às 11 :00

J ornaI da Manhã
11 :00 às 11 :45

Show de Bola
11:45 às 12:10

MPB Brasil
12:10 às 13:00

Show da Tarde (Noticiário/Informação: 13:30, 14:30 e 15:30) 13:00 às 16:00

Festa Sertaneja (Noticiário/Informação: 16:30, 17:30 e 18:30) 16:00 às 19:00

Voz do Brasil
19:00 às 20:00

Edição Hits
20:00 às 21 :00

Edição Pop
21 :00 às 22:00

Tic Toc
22:00 às 00:00

PROGRAMAS DE SÁBADO HORARIOS

Sertanejo Classe A (Noticiário/Informação: 5:30,6:30 e 7:30) 05:00 às 08:00

Comando Geral (Noticiário/Informação: 8:30,9:30 e 10:30) 08:00 às 11 :00

As Mais Mais da Semana
11 :00 às 12:00

MPB Brasil
12:00 às 13:00

Show da Tarde (Noticiário/Informação: 13:30, 14:30 e 15:30) 13:00 às 16:00

Festa Sertaneja (Noticiário/Informação: 16:30, 17:30 e 18:30) 16:00 às 19:00

Programação Musical
19:00 às 20:00

Edição Hits
20:00 às 21 :00

Edição Pop
21 :00 às 22:00

Tic Toc
22:00 às 00:00

PROGRAMAS DE DOMINGO HORARIOS

Programação Musical
05:00 às 11 :00

Programa Evangélico (Mulheres em Ação)
11 :00 às 11 :40

Programa Evangélico (Geração Gospel)
11:40 às 12:20

Programa Evangélico (Mensagem Viva)
12:20 às 13:00

Programa Evangélico (Renovando Vidas)
13:00 às 14:00

Programa Evangélico (Anunciando a Verdade) 14:00 às 15:00

Programa Evangélico (Encontro com Deus)
15:00 às 16:00

Programação Musical
16:00 às 00:00
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AO 
1 1 I TÉRIO DAS COM1ICAÇÕES  
ILMO. SR. DRA. VIL MA DE FATÍMA ALVARENGA 
COORDENADOR GERAL DE NÀDIODIF1JSÀO COMUNITÁRIA 
BRAMIA — DF. 

REI'. PROCESSO 11° 5390 R0 113 W20 15-65 E OICIO N" 14311112O1SISEI-MC de 
11.05.2015 

REI UERI14MJ 1TO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁIUA 

PROCESSO N° 53670.000205/2002 

A ASSO CL&ÇÀ OMUNIT A DE NOVA GLORIA inscrita no CNPJ Sob 

o n 04.2&971.0001-85 com sede: RUA 13 N 43 — Centro, na cidade de NOVA 

GLORIA l O ESTADO DE GOIÀS CEPA 76.305.000 entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizados conforme Portaria n° 658 datada de 

15.12.2003 e Decreto Legislativo n° 824 e publicado no Diário Oficial da União datada 

de 28.0'1.2005. rem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subirem 8.l e 20.3 da Norma n° 11201 1, bem como;  apresentar a documentacâo de que 

trata 

Solicitamos que seja anexado ao nosso processo de n° 53900,03145 /2015-1 .os 

documentos anexados. 

Nova Gloria— GO. 26 de junho de 2015 

JONi ORGE DA A 

PRESIDENTE 

i Q 

.11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20450/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017344/2015-65
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
de Nova Gloria para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Glória/GO.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

este deve se adequar a

algumas disposições da Norma

1/2011, conforme o que se

expõe abaixo:

 

a. O estatuto social deve indicar

o endereço completo da sede

da entidade, conforme subitem

8.2, alínea "f", da Norma

1/2011.

 

b. O estatuto social deve

indicar, entre seus objetivos

sociais, a finalidade de executar

o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, conforme subitem

8.2, alínea "g", da Norma

1/2011.

c. O tempo de mandato da

diretoria é limitado ao máximo

de 4 anos, e o artigo 12 do

estatuto social prevê que o

mandato será de 5 anos, desta

forma, o referido artigo está em

desacordo com o subitem 82.,

alínea "h.3", da Norma 1/2011.  

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que
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alterado para se adequar ao que

determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro,
Técnico de Nível Superior, em 09/09/2015, às 16:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0711158 e o código CRC E44210B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29520/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Jonas Borges da Silva
Associação Comunitária de Nova Glória - ACNG
Praça Cívica, nº 70, Centro
​76.305-000 / Nova Glória – GO
​CNPJ n° 04.828.971/0001-85
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017344/2015-65.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20450/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0711305 e o código CRC B89D3F47.
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Correspondência Eletrônica - 0744331

Data de Envio: 
  30/09/2015 08:01:51

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    wilsonmagrin@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017344/2015-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0711305.html
    Nota_Tecnica_0711158.html
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A O

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

S R . D R . S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A

B R A S Í L I A - D F

N E S T A :

R E F . J U N T A D A D E D O C U M E N T O S

E m r e s p o s t a a n o ta T é c n ic a n ° 2 0 4 5 0 /2 0 1 5 /S E I -M C e O f ic io n ° 2 9 5 2 0 /2 0 1 5 d e 0 9 .0 9 .2 0 1 5 .

P r o c e s s o n O 5 3 9 0 0 .0 1 7 3 4 4 /2 0 1 5 - 6 5 . D a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e N o v a G lo r i a

E m a te n d im e n to à s s o l i c i t a ç õ e s f e i t a s p o r m e io d a N o ta T é c n ic a a c im a

in d ic a d a e r e l a t i v o à s p e n d ê n c i a s c o n s t a t a d a s , d i a n t e d a a n a l i s e d o n o s s o p r o c e s s o p a r a

r e n o v a ç ã o d e o u to r g a d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , e m n o m e d a A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a d e N o v a G lo r i a , n o E s t a d o d e G o iá s , c o m u n ic a m o s q u e e s t a m o s e n c a m in h a n d o

e m a n e x o o s d o c u m e n to s s o l i c i t a d o s :

S e m m a i s p a r a o m o m e n to a g r a d e c e m o s p e l a a t e n ç ã o .

N o v a G lo r i a - G O , 1 3 d e o u tu b r o d e 2 0 1 5

~~ÇãO C o n i t á r i a d e N o v a G ~

O A s J O N A S B O R G E S D A S IL V A

- P r e s i d e n t e -

M C I P R O T O C O lO " G E R A L

R E C ~ O O F ~ ', '0 IN '." l

Em ~ / I ..,; R'
N o " " , L e g l v
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A T A D A R E U N IÃ O E X T R A O R D IN Á R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IA D E N O V A G L O R IA

P A R A S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O .

A os 09 (nove) d ias do m ês de ou tub ro de 2015 , reun iram -se na sede

da A SSOC IAÇÃO , todos o s m em bros da D ire to ria e o s sóc io s

FUNDADORES e tam bém varias pessoas da com un idade loca l, em

atend im en to do E d ita l de C onvocação do d ia O 1 de ou tub ro de 2015 , às

20 :00 ho ras o S r . J O N A S B O R G E S D A S I L V A , na qua lid ade P residen te

da A SSOC IAÇÃO deu po r aberta à p resen te reun ião ex trao rd inária

ag radecendo a todos pe la p resença e ped iu que todos da d ire to ria

assum issem seus cargos na m esa . L ogo em segu ida exp licou a todos o

m o tivo da p resen te reun ião que é para A l t e r a r o E s t a t u t o e C o m u n i c a r a

t o d o s o p la n o d e a t u a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o , d isse que se faz necessá rio a

A L TERAÇÃO DO ESTATUTO para a tender as d ispo sições do C ód igo

Ç iv il B rasile iro e a C onstitu ição da R epúb lica , e as N orm as do M in is té rio

D as C om un icações, onde a A S S O C IA Ç Ã O é A uto rizada para E xp lo ra r o

S "erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria em nossa c idade , e que dev ido à

vário s fa to res oco rrido se faz necessá rio as m udanças em pau ta P ed iu ao

S r . A N T O N IO B O R G E S D A S I L V A , s e c r e t á r i o , Para expo r a todos as

ex igênc ias de artigo po r a rtigo , após as exp licações e com en tá rio s , fo i

verificado que se faz necessá rio as a lte rações p rev is tas no E sta tu to . O

P residen te S r. JONA S BORGES DA SIL V A , d isse que o m om en to ago ra e

para ap róvar as A LTERAÇÕES que se fazem necessá rias no ESTATUTO

da A SSOC IAÇÃO , as qua is fo ram lidas e exp lanadas todas as duv ida do

E sta tu to fo i ap rovado a sua A LTERAÇÃO na sua in teg ra , O S r. W ilson

Jo se das N eves, fa lou que a A lte ração tem quer se r averbada no C artó rio

L oca l as m argens do R eg is tro p rinc ipa l e não tendo nada m ais a se tra ta r o

S r . J O N A S B O R G E S D A S I L V A , deu po r encerrada a p resen te reun ião e

eu ANTON IO BORGES secre tá rio da A ssoc iaçã ,o , red ige eW i p resen te

A TA que fo i ap rova . ada pe~ ~ resen tes . N ov G lo ria - 0 .09 de

ou tub ro de 2015 . < fj::9 -1 d -; " r
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA.

CAPíTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

ART 1° - Fica alterado o Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA
GLORIA, constituída em três de dezembro de dois m il e hum, sendo uma entidade

Civil sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterm inado, sede e foro na

cidade de Nova Gloria - Goiás, na Rua Manoel Soares da Silva nO505 Qd. 21 Lt. 13

Centro Nova Gloria, Estado de Goiás, CEP: 76.305 ..000.

DA FINALIDADE

ART 2° (a) A ASSOCIAÇÃO COMUMITÁRIA DE NOVA GLORIA, tem por objetivo

Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: .

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:
a) - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade; .
b) - O ferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;
c) - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas de conform idade com a legislação profissional vigente;

e) - PerJnitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível;
f) - Criar, estabelecer, e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos

objetivos da radiodifusão e outros meios de comunicação;
g) _ Promover encontros, eventos. e sem inários de interesse dos meios de

comunicação comunitária, bem como os interesses especificados no artigo 2°

(segundo) do estatuto da instituição.

11 - Respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) - Preferência das finalidades educativas; artísticas, culturais e informativas.

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da ~

integração dos membros da comunidade atendida;
c) - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida; .

ART 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA
DE NOVA GLORIA, não fará qualquer discrim inação, seja de raça, cor, religião,

sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social

nas relações comunitárias;

ART 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA terá regimento

interno que aprovado pela Asse bléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.
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ART 5° - (a) A fim de cumprir afinalldade, a entidade se organizará em tantas
unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessárias, as quais regerão
pelo regimento interno aludido no artigo 4° deste capítulo.

b) promover a cultura regional, a educação, o esporte, a saúde, a
preservação do meio ambiente, recuperação de nascentes, reflorestamento, etc.

c) Assinar convênios com, Poder Público e Privado, desde que represente

o interesse da comunidade.
d) Criar e distribuir Jornal informativo.
e) Administrar, fundar clubes recreativos, esportivos de qualquer

modalidade, terceirizar serviços públicos e privados.
g) Criar, administrar Parques Ecológicos para preservação e estudo

técnico científico.
h) Criar, administrar e implementar usina de reciclagem de lixo.
i) Qualificar mão-de-obra especializada para qualquer finalidade

profissional.

CAPíTULO 11

DOS SÓCIOS

ART 6° -.A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA é constituída e
distribuída nas seguintes categorias: (Fundador, benfeitor, honorário e contribuinte).

ART 7° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais:
a) Votar e ser votado para os cargos eletivos;
b) Tomar parte das Assembléias Gerais;
c) Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos.

ART 8° - São deveres dos sócios:
. a) Cumprir disposições estatutárias e regulamentais;

b) Acatar as determinações da diretoria;
c) Contribuir com o valor equivalente a 5%(cinco por cento) do salário

mínimo vigente.
d) Residir no município de Nova Gloria, Estado de Goiás:

ART 9° - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos

da instituição.

., ~
ART 10° - Também serão admitidos como associados as pessoas jurídicas e físicas
que tenham preenchido formulário próprio e a admitidas em Assembléia geral, com
sede ou residência no Município de Nova- Gloria, Estado de Goiás, desde que se
comprometam a respeitar e cumprir as disposições do Estatuto da Associação;
Parágrafo Único - Todo e qualquer cidadão domiciliado no município de Nova
Gloria, Estado de Goiás, terá seu ingresso assegurado como associado, desde que
preencha o formulário próprio de associado e que se comprometa a cumprir as

disposições estatutárias.

ART 11° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro
social, havendo justa causa, os associados que infringirem o Estatuto da
ASSOCIAÇÃO, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia á
Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação

Fundamentada, assegurando o~~Pla defesa do associado.
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CAPíTULO 111
DA ADMINISTRAÇÃO

ART 120 _ A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAGUARI

s e rá a d m in is tra d a p o r :
a ) A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia E x e c u tiv a ;

c ) C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

d ) C o n s e lh o C o m u n itá r io ;
ART 130 _ A A s s e m b lé ia G e ra l, ó rg ã o s o b e ra n o d a in s t itu iç ã o c o n s titu i-s e a s d o s

s ó c io s e m p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s e s ta tu tá r io s .

ART 1 4 ° - C o m p e te a A s s e m b lé ia G e ra l:
a ) E le g e r a D ire to r ia e o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

b ) D e c id ir s o b re re fo rm a s n o e s ta tu to ;
c ) D e c id ir s o b re a e x tin ç ã o d a e n tid a d e n o s te rm o s d o a r t ig o 3 3 ° d o

c a p ítu lo V I;
d ) A p ro v a r o re g im e n to in te rn o .

. e ) D e s titu ir a d m in is tra d o re s q u a n d o c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s s e

fim .

ART 180 _ A d ire to r ia s e rá c o n s titu íd a p o r u m P re s id e n te , u m V ic e -P re s id e n te

S e c re tá r io , T e s o u re iro .,
P a rá g ra fo Ú n ic o _ O m a n d a to d a d ire to r ia s e rá d e q u a tro a n o s , c o m p o s s ib ilid a d e d e

a p e n a s u m a re e le iç ã o C o n s e c u tiv a ; 1

DA DIRETORIA

ART 170 _A C o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l s e rá fe ita p o r m e io d e e d ita l e a fix a d a

a s e d e d a In s titu iç ã o , p u b lic a d o n a Im p re n s a L o c a l, p o r c irc u la re s o u o u tro s m e io s

c o n v e n c io n a is , c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 0 (d e z ) d ia s .
P a rá g ra fo Ú n ic o _ Q u a lq u e r A s s e m b lé ia G e ra l in s ta la r -s e e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o

s o m e n te c o m a m a io r ia a b s o lu ta d e a s s o c ia d o s ;

ART 160 _ A A s s e m b lé ia G e ra l re a liz a r-s e -a , e x tra o rd in a r ia m e n te q u a n d o

c o n v o c a d a ;
a ) P e lo P re s id e n te ;
b ) A A s s e m b lé ia G e ra l fa r -s e -á n a fo rm a d o e s ta tu to , g a ra n tin d o a 1 /5 (u m

q u in to ) d o s a s s o c ia d o s o d ire ito d e p ro m o v ê - Ia .
P a rá g ra fo Ú n ic o _ A A s s e m b lé ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te

p e la m a io r ia a b s o lu ta d a d ire to r ia , p o r u m te rç o d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o

m ín im o u m q u in to (1 /5 ) d o s a s s o c ia d q s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a s a

a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e

d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s (2 /3 )

d o s p re s e n te s a A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim , n ã o p o d e n d o

e la d e lib e ra r , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s e m :a m ~ io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u

c o m p e lo m e n o s u m (1 /3 ) n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s : e q u e q u a lq u e r a lte ra ç ã o

e s ta tu a r ia n ã o c o n tra r ia rá o u d e s v ir tu a rá o fim d a e n tid a d e .

ART 150 _A A s s e m b lé ia G e ra l re a liz a r-s e -a o rd in a r ia m e n te , d u a s v e z e s p o r a n o .
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P a rá g ra fo Ú n ic o - A p e n a s fa rã o " p a r te , d a D ire to r ia o s b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z ) (a n o s e m a io re s d e 1 8 ) (d e z o ito ) a n o s o u

e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n o m u n ic íp io ; e q u e n e n h u m

d ir ig e n te p o d e rá e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o o u q u e lh e a s s e g u re

im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l.

ART 19° - C o m p e te à d ire to r ia :
a ) E la b o ra r e e x e c u ta r p ro g ra m a s e m e s tra l d e a t iv id a d e s .

b ) E la b o ra r e a p re s e n ta r a A s s e m b lé ia G e ra l o re la tó r io s e m e s tra l;

c ) E n tro s a r-s e c o m in s t itu iç õ e s p ú b lic a s e p r iv a d a s p a ra m ú tu a

c o la b o ra ç ã o e m a tiv id a d e s d e in te re s s e c o m u m ;

c ) C o n tra ta r e d e m it ir fu n c io n á r io s ;

d ) A d ire to r ia s e re u n irá n o m ín im o u m a v e z p o r m ê s .

ART 20° - A d ire to r ia re u n iu -s e n o m ín im o u m a v e z p o r m ê s .

ART 21° - C o m p e te a o P re s id e n te :
R E P R E S E N T A R - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA, e m to d o s

o s a to s p ú b lic o s , e m ju íz o e fo ra d e le ;
a ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c a - Ia p a ra a to s d e c o rre n te s

d a s a t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s ;

b ) P re s id ir a s a s s e m b lé ia s e x tra o rd in á r ia s ;

c ) P re s id ir c o n fe re n c ia , d e b a te s , p a le s tra s , re u n iõ e s , s e s s õ e s e a tiv id a d e s

p ú b lic a s d a A s s o c ia ç ã o ;

d ) D a r p o s s e a o s m e m b ro s d a d ire to r ia ;

e ) C o n tra ta r e d e m it ir fu n c io n á r io s o u a u x ilia re s d a a s s o c ia ç ã o ;

f) S u p e rv is io n a r q u a is q u e r a t iv id a d e s d a E n tid a d e ;

g ) A s s in a r c o n tra to s , c o n v ê n io s , a c o rd o s , p ra t ic a r a to s d e a d m in is tra ç ã o

e m g ~ ra l, e a c e ita r b e n s e m c o m o d a to ;
. h ) A s s in a r c o m o S e c re tá r io , a s A ta s d e re u n iã o d e A s s e m b lé ia s !

i) A s s in a r c o m o te s o u re iro , o s c o n tra to s q u e o b r ig u e m a a s s o c ia ç ã o a

q u a is q u e r o rd e n s d e p a g a m e n to o u m o v im e n ta ç ã o d e fu n d o s s o c ia is , in c lu s iv e

c h e q u e s o u le v a n ta m e n to d e d e p ó s ito s e q u a is q u e r e s p é c ie d e T ítu lo , c a lç õ e s ,

o rd e m d e p a g a m e n to , p re v is ã o o rç a m e n tá r ia , b a la n ç o s , b a la n c e te s e re la tó r io s

f in a n c e iro s .
P a rá g ra fo Ú n ic o - O p re s id e n te s e rá s u b s t itu íd o e m s e u im p e d im e n to

p e lo s s e g u in te s D ire to re s e m o rd e m , v ic e -p re s id e n te e te s o u re iro .

ART 22° - C o m p e te a o V ic e -P re s id e n te :
a ) A u x ilia r o p re s id e n te e m ta re fa s p o r e le d e s ig n a d o , e s u b s t itu í- lo n a

o rd e m p ro c e d e n te d e s d e q u e n o h a ja a lg u m im p e d im e n to d e v ira l im p o r tâ n c ia , o

q u a l d e v e rá s e r m a n ife s ta d o p o r e s c r ito ;
b ) A s s u m ir o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c ia a té s e u te rm in o e ;

a ) P re s ta r d e m o d o g e ra l a s u a c o la b o ra ç ã o a o p re s id e n te . W
ART 23° - C o m p e te a o S e c re tá r io : ~

a ) S u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s d a s e c re ta r ia d e fo rm a e fic ie n te p a ra b o a

o rg a n iz a ç ã o d a e n tid a d e ;
b ) O rg a n iz a r a p a u ta e o rd e m d o d ia d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a

A s s e m b lé ia ;

e m d ia ; c ) R e s p o n s a b iliz a r -s ~ a d e a rq u iv o d a s e c re ta r ia m a n te n d o -o

~
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d ) L a v ra r e s u b s c re v e r a s ' a ta s d e re u n iõ e s d a D ire to ria e A s s e m b lé ia ;

e ) F o rn e c e r a o P re s id e n te to d o s o s d a d o s s o lic ita d o s s o b re a s a tiv id a d e s

d a e n tid a d e e d o s e u tra b a lh o .

ART 24° - C o m p e te a o T e s o u re iro :
a ) A s s in a r c o m o P re s id e n te , c h e q u e s e to d o s o s d o c u m e n to s fin a n c e iro s

s e m p re q u e s o lic ita d o s ;
b ) A p re s e n ta r b a la n c e te s d e m o n s tra tiv o s d e c o n ta s e re la tó rio s

fin a n c e iro s a n u a is , in c lu s iv e c o m p re s ta ç ã o d e c o n ta s e m fo rm a c o n tá b il.

c ) A rre c a d a r m e n s a lid a d e s , ta x a s e o u tra s c o n trib u iç õ e s ;

d ) P a g a r p o n tu a lm e n te o s c o m p ro m is s o s d e v id o s p e la e n tid a d e ;

e ) M a n te r o s la n ç a m e n to s c o m to d a c la re z a e a rq u iv a m e n to d e

c o m p ro v a n te s ;
f) S u b s titu ir o p re s id e n te n a o rd e m d e P re s id ê n c ia .

A R T - 2 5 ° - C o m p e te a o C o n s e lh o C o m u n itá rio :
a ) A c o m p a n h a r d iv u lg a ç õ e s d a a s s o c ia ç ã o , c o m o b je tiv o d e a te n d e r a o s

in te re s s a d o s e x c lu s iv o s d a c o m u n id a d e ;
b ) A n a lis a r p e d id o d e q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e , q u e d e s e ja r

e m itir o p in iã o s o b re q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s p e la a s s o c ia ç ã o ,

b e m c o m o m a n ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c la m a ç õ e s o u

re iv in d ic a ç õ e s .
c ) O C o n s e lh o C o m u n itá rio s e rá c o m p o s to p o r 5 (c in c o ) m e m b ro s ,

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s lo c a is , ta is c o m o : a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e ,

b e n e m é rito s , re lig io s o s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te

c o n s titu íd a s n o m u n ic íp io .

ART 26° - A s a tiv id a d e s d o s d ire to re s d e c o n s e lh o s , b e m c o m o a s d o s s ó c io s s e rã o

in te ira m e n te g ra tu ita s s e n d o lh e v e d a d o o re c e b im e n to d e q u a lq u e r lu c ro ,

g ra tific a ç ã o , b o n ific a ç ã o o u v a n ta g e m . .
P a rá g ra fo Ú n ic o - N ã o h a v e rá e m h ip ó te s e a lg u m a , d is trib u iç ã o d e b ô n u s o u

e v e n tu a is s o b ra s d e re c e ita s e n tre o s a s s o c ia d o s :

CAPíTULO IV

DO PATRIMÔNIO

ART 27° - O P A T R IM Ô N IO D A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA
s e rá c o n s titu íd o d e b e n s m o v e is im ó v e is , v e íc u lo s , s e m o v e n te s , a ç õ e s e a p ó lic e s d e

d iv id a p ú b lic a . -

ART 28° - A re c e ita d a A s s o c ia ç ã o s e rá p e la s c o n trib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , p e lo s

d o n a tiv o s e le g a d o s q u e re c e b e r o u q u a lq u e r re n d a o d ire ito q u e lh e . fo re m

a trib u íd o s o u d e te rm in a d o s , o u n a tu re z a o rd in á ria o u e x tra o rd in á ria in c lu s iv e

s u b v e n ç õ e s e a u x ílio s c o n fe rid o s p e lo p o d e r p u b lic o o u p a rtic u la r, s e ja q u a l fo r ~

fin a lid a d e d a a p lic a ç ã o .

ART 29° - N o c a s o d e d is s o lu ç ã o d a in s titu iç ã o , o s b e n s re m a n e s c e n te s s e rã o

d e s tin a d o s à o u tra in s titu iç ã o fila n tró p ic a , c o m p e rs o n a lid a d e s ju ríd ic a s , q u e e s te ja

re g is tra d o s n o m u n ic íp io o u c o lo c a d o s a d is p o s iç ã o d o s s e u s d o a d o re s d e s d e q u e

re fe re n d a d a p e la A s s e m b lé ia G ~ á ria .
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ART 30° - A A sso c ia ção pode rá con ta r com os segu in te s m e io s pa ra ga ra n tir su a

sub s is tê n c ia :
a ) C on tr ib u içõ e s re gu la re s de filia d o s ;

b ) S ub ven çõe s au x ílio s de do ta çõe s ;

c ) D oa çõe s e le gado s ;

d ) R enda s pa tr im on ia is ;
e ) C on tr ib u içõ e s de a ju da , a rre cada çõe s e ven tu a is e qua isq ue r o u tro s .

m e io s le ga is ;
f) A rre cada ção con tr ib u tiva de co rre n te de ta xa s so c ia is e apo io cu ltu ra l

d a s a tiv id a de s de com un ica ção c ria d a s pe la ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
NOVA GLORIA, com fa se no s d ire ito s le g a is p e rm itid o s pe la con s titu içã o da

R epúb lica do B ra s il;
g ) T oda e qua lq ue r in se rção pa ra d ivu lg a ção de qua lq ue r tip o de m íd ia ,

d e ve rá te r um con tra to de apo io cu ltu ra l p a ra d ivu lg a ção .

h ) - O s va lo re s da s con tr ib u içõ e s m ensa is e ta xa s de m anu te n ção se rã o

fixa do s pe la d ire to r ia con fo rm e o c rité r io d e fin id o em A ssem b lé ia e spe c ific a .

P a rá g ra fo Ú n ico - T oda re ce ita d a E n tid a de se rá u tiliz a da , ú n ica e e xc lu s ivam en te

pa ra a con se cu ção de sua s fin a lid a de s in s titu c io n a is :

CAPITULO V
DAS ELEiÇÕES

ART 31° - O s sóc io s pode rã o vo ta r p a ra e sco lh e r seu s re p re sen ta n te s de sde que

e s te jam em pe rfe ito g o zo de seu s d ire ito s e s ta tu á rio s e em o rdem com seus

com p rom isso s a sso c ia tivo s .
a ) S om en te pode rã o vo ta r o s filia d o s a té 180 (cen to e o ite n ta ) d ia s an te s

da da ta da s e le içõ e s ;
b ) S om en te pode rã o se r vo ta do s o s filia d o s a té 12 (d o ze ) m ese s an te s da

da ta da s e le içõ e s ;
c ) A s chapa s pode rã o se r in sc r ita s a té 60 (se ssen ta ) d ia s an te s da s

e le içõ e s , d e vendo ap re sen ta r o s nom es de seu s in te g ra n te s e se p ro g ram a ;

d ) A A ssem b lé ia pa ra a s e le içõ e s se rá con vo cada po r e d ita l e p ub lica da

em jo rn a l d e g ra nde c ircu la ção no m un ic íp io d e sede da A sso c ia ção ;

e ) A s e le içõ e s se rã o se c re ta s , u tiliz a ndo -se pa ra a vo ta ção , cab in a s

in de va ssá ve is , um as e m esá rio s , n o s m o ld e s da s e le içõ e s p ro po rc io n a is e

m a jo r itá r ia s .
f) A s chapada s in sc r ita s pode rã o 'in d ica r 0 2 (d o is ) fis ca is p a ra

a com panha r o s tra ba lh o s em casa lo ca l d e vo ta ção .

P a rá g ra fo Ú n ico - P a ra ta n to , a s chapa s de ve rã o ap re sen ta r re que rim en to à

se c re ta r ia d a a sso c ia ção a té 30 (tr in ta ) d iã s an te s da s e le içõ e s .

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES LEGAIS

ART 32° - O s títu lo s de só c io s não pode rã o se r tra n s fe r id o s a ou tro s ;

ART 33° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLORIA, se rá d is so lv id a po r

d e c isã o da A ssem b lé ia G e ra l e x tra o rd in á ria , e spe c ia lm en te con vo cada pa ra e sse

fim , q uando se to rn a r im poss íve l à con tin u a ção da s sua s a tiv id a de s .
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ART 34° - O p re s e n te e s ta tu to p b d e rá s e r re fo rm a d o em q u a lq u e r te m p o , p o r

d e c is ã o d a m a io r ia d e 2 /3 (d o is te rç o s ) , d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s d a A s s em b lé ia

G e ra l, d e v e n d o a s a lte ra ç õ e s s e re m a v e rb a d a s n o c a r tó r io a s m a rg e n s d o re g is tro

p r in c ip a l e a n e x a d a a o e s ta tu to o r ig in a l.

ART 35° - O s c a s o s om is s o s s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia e re fe re n d a d o s p e la

A s s em b lé ia G e ra l.

ART 3 6 ° - A p re s e n te A lte ra ç ã o fo i a p ro v a d a n e s ta d a ta e e n tra em v ig o r , a p ó s a

a v e rb a ç ã o n o R e g is tro P r in c ip a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s d o C a r tó r io L o c a l.

N o v a G lo r ia - G O . 0 9 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

_ __ _ - º , ,2 ju k .J ~ 1'>
P re s id e n te - (J - - ~

_______~ ~_Y2 __~ __J '
S e c re tá r io

\
_\

. .

~~i.,u'~,:~;: J ' ''. - - : . ' '~ . ~ . . . , 1:";'-"::!';<,;.":'i~~.~tr,.A.~;Jt':~~~,:~:-
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017344/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA

16 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA GLÓRIA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Milton César Palmier Capucho 498.701.301-00 Vice-Presidente 04/12/2011

04/12/2016
JONAS BORGES DA SILVA 233.631.261-15 Presidente 04/12/2011

04/12/2016

(62) 92214285

(62) 33453908

(62) 92214285

(62) 33453908

(62) 92214285

(62) 33453908

(62) 92214285

(62) 33453908

(62) 92214285

(62) 33453908

(62) 92214285

(62) 33453908

Wilson José das Neves 510.944.601-68 Tesoureiro 04/12/2011

04/12/2016
Antonio Borges da Silva 297.590.051-15 Secretário 04/12/2011

04/12/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0573600).

2) Estatuto Social: fls. 4 a  (Requerimento SEI 0777775).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 18;

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 10 (Requerimento SEI 0573600).

Presidente: Jonas Borges da Silva;

Vice-Presidente: Milton Cesar Palmier Capucho;

Secretário(a): Antônio Borges da Silva;

Tesoureiro(a): Wilson José das Neves.

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 31/32 (Requerimento SEI 0573600) e 2/3 (Requerimento SEI

0583171).

5) CNPJ: fl. 7 (Requerimento SEI 0573600).

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Requerimento SEI 0573600).

7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento SEI 0573600).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8/9 (Requerimento SEI 0573600).
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***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.

- O Processo foi corretamente instruído.

- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à

Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 210/11/2015 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (0814492)         SEI 53900.017344/2015-65 / pg. 64



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3997/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de novembro de 2015

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017344/2015-65.

 

1.                 Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA (ACNG) , autorizada para
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Nova Glória,
estado de Goiás, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0814500 e o código CRC CAAB1263.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Nova Glória
Município: Nova Glória Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA CNPJ: 04.828.971/0001-85
Nome Fantasia:  RÁDIO NOVA GLÓRIA 104,9 FM Bairro: ST. BELA VISTA 

Logradouro: RUA ERNANE MACEDO, QD. I, LTD. 85 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04828971000185 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 76305000 Logradouro: RUA ERNANE MACEDO, QD. I, LTD. 85 

Número: . Complemento: Bairro: ST. BELA VISTA UF: GO
Município: Nova Glória Distrito: Nova Glória SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 76305000 Logradouro: RUA ERNANE MACEDO, QD. I, LTD. 85 

Número: . Complemento: Bairro: ST. BELA VISTA UF: GO
Município: Nova Glória Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/07/2005 Data Limite Instalação: 28/01/2006

Número do Processo: 5367000020502  Fistel: 50400043890

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

824 27/07/2005 28/07/2005 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

658 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

658 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

48680 ATOATO  SCMSCM  22/12/2004 12 24/12/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

824 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/07/2005 28/07/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA - CNPJ/CPF(04.828.971/0001-
85) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: NOVA GLÓRIA/GO Canal: 285
Indicativo: ZYT286

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.017344/2015-65

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG)

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG),
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nova Glória, Estado de (o) Goiás.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 23/11/2015,
às 14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0833674 e o código CRC 7848CCF9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA - ACNG 

CNPJ: 04.828.971/0001-85

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:09:12 do dia 25/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/12/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26452/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017344/2015-65.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                           Trata-se da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA (ACNG) ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Glória, estado de Goiás, por meio da Portaria nº 658, publicada no DOU
de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 824, publicado no DOU de 28/7/2005.
 

ANÁLISE

2.                              O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/7/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, seu
pedido de renovação de outorga em 15/6/2015, à fl. 1 (Requerimento SEI 0573600),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.
 
 

REQUERENTE
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA
(ACNG)                                                  
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jonas Borges da Silva;

Vice-Presidente: Milton Cesar Palmier Capucho;

Secretário(a): Antônio Borges da Silva;

Tesoureiro(a): Wilson José das
Neves.                                                  

 
 

3.                      A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 4 a 17
(Requerimento
SEI 0777775)    

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de

O k , fl. 10
(Requerimento
S E I 0573600)
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Pessoas Jurídicas. S E I 0573600)
    

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 31/32
(Requerimento
SEI 0573600) e
fls. 2/3
(Requerimento
S E I 0583171)
    

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 4
(Requerimento
S E I 0573600)
    

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC
SEI 0848135    

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 7
(Requerimento
S E I 0573600)
    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 8/9
(Requerimento
S E I 0573600)
    

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0833674, não existem processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO
5.                                         Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0848127).

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA (ACNG), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017344/2015-65, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA (ACNG),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Nova Glória/GO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/11/2015, às 16:22, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/12/2015, às 10:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0848147 e o código CRC 9D92C45F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017344/2015-65

Entidade: Associação Comunitária de Nova Glória (ACNG)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017344/2015-65 (ver
documento 0848147), no qual a Associação Comunitária de Nova Glória
(ACNG) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Glória / GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0985192 e o código CRC 14D21B9F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

Despacho SEARC 0985192         SEI 53900.017344/2015-65 / pg. 82



Glória/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000205/2002 e nº 53900.017344/2015-65, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA
(ACNG), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Glória/GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                     Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 778/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000205/2002 e nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA
(ACNG), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Glória/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990470 e o código CRC 11943A6D.
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EM Nº 245/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990482 e o código CRC EE7CEF49.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16889/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Jonas Borges da Silva
Associação Comunitária de Nova Glória - ACNG
Praça Cívica, nº 70, Centro
​76.305-000 / Nova Glória – GO
​CNPJ n° 04.828.971/0001-85

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 778, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131111 e o código CRC AF71BD20.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.845212 1 68120000018222
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PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931845
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Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
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Referente a publicação do ofício 3931845 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada
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null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 518, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058132/2011-58
e nº 53710.000809/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CONCEIÇUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Conceição do Ipanema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 519, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056214/2011-68
e nº 53780.000117-1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2010 , a autorização outorgada ao CLUBE DE MÃES E
IDOSOS LINDALVA GOMES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Bom Jesus / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 692, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007037/2013-58
e nº 53670.000116/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURA E SAÚDE DE CAIAPÔNIA-GO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caiapônia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 765, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006048/2014-58
e nº 53820.000537/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE SALTO VELOSO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Salto Veloso/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 766, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006386/2014-90
e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO DO RIO GRANDE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 769, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000792/1999 e
nº 53900.007299/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ILHÉUS, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ilhéus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 778, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000205/2002 e
nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Nova Glória/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 902, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000856/1998 e
nº 53900.037910/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁ-
DIO COMUNITÁRIA - ARC, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapetim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEREDO

PORTARIA Nº 906, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.002258/1999 e
nº 53900.041764/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Florianópolis/ SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.170, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048415/2012-72
e nº 53103.000634/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE RIBEIRÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ribeirão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.258, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51
e nº 53640.000038/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.260, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000603/1999-08
e nº 53900.041768/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CAJOBI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cajobi/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017344/2015-65

Entidade: Associação Comunitária de Nova Gloria (ACNG)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187282 e o código CRC D569B3FF.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.017344/2015-65
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
26452/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243709 e o código CRC DF4A799B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017344/2015-65

Entidade: Associação Comunitária de Nova Gloria (acng)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730072 e o código CRC AB88D362.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 1730072
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017344/2015-65

Entidade: Associação Comunitária de Nova Gloria (acng)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730075 e o código CRC 6D0C1C13.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 1730075
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017344/2015-65

Entidade: Associação Comunitária de Nova Gloria (acng)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 26452/2015 0848147) e do Parecer Conjur nº
475/2015(0848127), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730140 e o código CRC 0672EAEA.

Minutas e Anexos

 

 

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
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COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 1730140
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Glória/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                          Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829960 e o código CRC F6332654.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 1829960
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886047 e o código CRC E055748A.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 1886047
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EM nº 00186/2017 MCTIC 
  

Brasília, 22 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017344/2015-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA 
(ACNG), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Nova Glória/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900,017344/2015-65
Referência: Ofício nº 28497/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28497/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/07/2017, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2007600 e o código CRC AAAE2881.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 2007600
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19/07/2018 SEI/PR - 0716001 - Despacho

https://correio.mctic.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=9c32ace0-74e7-4f15-8418-8f9b992847d3:808&part=2 1/1

 
 

53900.017344/2015-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Subchefia para Assuntos Jurídicos
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 16 de julho de 2018.

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 
Assunto: Devolução de Processo Administrativo nº 53900.017344/2015-65 e Exposição de Motivos nº
0186/2017-MCTIC.
 

Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de Motivos
(SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0715984 .

 

LUCIANA SILVEIRA TEIXEIRA
 Assessora

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Luciana Silveira Teixeira, Assessor(a), em 17/07/2018, às
16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0716001 e o
código CRC 9B4D1CEF no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 0716001
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.017344/2015-65
Referência: Despacho SEI/PR - 0716001
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0716001 ( 3178424)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/07/2018, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3178820 e o código CRC F7E52779.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 3178820
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De : Alef Henrique Claudino dos Santos
<alef.santos@presidencia.gov.br>

Assunto : ENC: Processos de Radiodifusão - EM nº
00186/2017 MCTIC - Renovação Outorga RadCom
em favor da Associação Comunitária de Nova
Glória/GO

Para : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

ENC: Processos de Radiodifusão - EM nº 00186/2017 MCTIC - Renovação
Outorga RadCom em favor da Associação Comunitária de Nova Glória/GO

Ter, 24 de jul de 2018 11:32

2 anexos

Prezados CGRC/MTIC

1. Em referência ao processo 53900.017344/2015-65 sobre a renovação da outorga do
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Nova  Glória/GO,  em  favor  da
Associação  Comunitária  de  Nova  Glória  (ACNG),  verificou-se  possível  vínculo  político
partidário dos seguintes dirigentes da entidade:

a)  Sr.  Antônio  Borges  da  Silva  (Título  Eleitoral:  014087551031)  Secretário  da
Associação e também Vice-presidente (exercício: 07/10/2011 a 31/12/2018) do PSD - 55
Partido  Social  Democrático,  no  Município  de  Nova  Glória/GO,  conforme  cópias  de
certidões anexas.

b) Sr. Wilson José das Neves (Título Eleitoral: 023874451074) Tesoureiro da Associação
e também Presidente (exercício: 20/09/2017 a 18/01/2018) do DEM - 25 Democratas, no
Município de Nova Glória/GO, conforme cópia de certidão e documento anexos.

2.  Nesse  sentido,  tem-se  o  entendimento,  s.m.j.,  que  há  a  necessidade  do  MCTIC  prestar
informação adicional  a  respeito  da adequada composição do quadro diretivo da  Associação
Comunitária de Nova Glória (ACNG).

Atenciosamente,

Álef Henrique Claudino

TSE - PSD e DEM em Nova Glória-GO (Antônio e Wilson).pdf
349 KB 

TRE-GO-88_201
TRE-GO-88_2018_01.tif
895 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 1 24/07/2018 11:34
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Título e local de votação - consulta por nome — Tribunal Superior Elei... http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/titulo-de-eleitor/titulo-e-local-de-...

1 of 1 24/07/2018 14:46
Certidão obtida via Internet TSE - Título de eleitor (3192522)         SEI 53900.017344/2015-65 / pg. 109



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04828971/0001-85

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA

Endereço: RUA 13A N 43 / CENTRO / NOVA GLORIA / GO / 76305-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018

Certificação Número: 2018070713034644853597

Informação obtida em 24/07/2018, às 15:04:56.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA
CNPJ: 04.828.971/0001-85

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 19:40:53 do dia 02/02/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/08/2018.

Código de controle da certidão: 4931.C09B.5CEF.2DFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.828.971/0001-85

Certidão nº: 154725753/2018

Expedição: 24/07/2018, às 15:06:02

Validade: 19/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.828.971/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.017344/2015-65. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA 
Localidade: Nova Glória / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0573600). 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 15/6/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento SEI 0573600). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 17 (Requerimento SEI 0777775). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 10 e 11; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 28 e 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 33 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 18 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, “b”; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 29. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 10 (Requerimento SEI 0573600). (4/12/2011 - 4/12/2016). Vencida 
Presidente: Jonas Borges da Silva;  
Vice-Presidente: Milton Cesar Palmier Capucho; 
Secretário(a): Antônio Borges da Silva; 
Tesoureiro(a): Wilson José das Neves. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
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6) CNPJ: fl. 7 (Requerimento SEI 0573600). 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Requerimento SEI 0573600). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8/9 (Requerimento SEI 
0573600). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3192776. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3192780. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3192782. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 4/12/2016. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- No processo já consta a Nota Técnica nº 26452/2015/SEI-MC (0848147) que trata do deferimento da 
renovação da outorga. Todavia, por meio do E-mail 3191520 a Casa Civil informou que teria sido 
constatado vínculo político: o Secretário, Antônio Borges da Silva (Título Eleitoral: 014087551031), seria 
igualmente Vice-Presidente do Partido Social Democrático (PSD), no período de 7/10/2011 a 
31/12/2018, e o Tesoureiro, Wilson José das Neves seria Presidente do Democratas (DEM), desde 
20/9/2017, conforme Anexo 3191543. Sobre o assunto, esclarece-se que o seguinte: 
1) De fato, aparentemente, o senhor Antônio Borges da Silva exerce o cargo no órgão de direção do PSD 
desde 7/10/2011. No entanto, quando a pesquisa foi realizada, tentou-se obter a certidão de filiação 
com o número do CPF do dirigente. Como a certidão não foi emitida (o CPF não corresponderia ao nome 
do dirigente), acreditou-se tratar de homonímia. Não obstante, observa-se que o número do título de 
eleitor da certidão (Anexo 3191543) corresponde ao do Secretário (Certidão 3192522), de forma que 
deveria ter sido solicitada a regularização do vínculo. Assim, considerando que a Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC prevê a possibilidade de saneamento do processo, será oportunizado à 
Radiodifusora a correção da irregularidade. 
2) Em relação ao Tesoureiro, Wilson José das Neves, observa-se que o mandato no órgão de direção do 
DEM só iniciou em 20/9/2017, data posterior à elaboração da Nota Técnica nº 26452/2015/SEI-MC, de 
25/11/2015, e posterior, inclusive, ao fim do mandato da diretoria da Associação (4/12/2011 - 
4/12/2016); ou seja, o senhor Wilson José das Neves pode nem mais figurar entre os dirigentes da 
Radiodifusora. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16677/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017344/2015-65.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA
GLÓRIA, na localidade de Nova Glória, estado de Goiás.

 

2.            Primeiramente, ressalta-se que no processo já consta a Nota Técnica nº
26452/2015/SEI-MC (0848147) que trata do deferimento da renovação da outorga.

 

3.           Todavia, por meio do E-mail 3191520, a Casa Civil informou que teria sido
constatado vínculo político: o Secretário, Antônio Borges da Silva (Título Eleitoral:
014087551031), seria igualmente Vice-Presidente do Partido Social Democrático
(PSD), no período de 7/10/2011 a 31/12/2018; e o Tesoureiro, Wilson José das
Neves seria Presidente do Democratas (DEM), desde 20/9/2017, conforme Anexo
3191543.

 

4.            Sobre o assunto, esclarece-se que o seguinte:

 

4.1 De fato, aparentemente, o senhor Antônio Borges da Silva exerce o
cargo no órgão de direção do PSD desde 7/10/2011. No entanto, quando a
pesquisa foi realizada, tentou-se obter a certidão de filiação com o número do CPF
do dirigente. Como a certidão não foi emitida (o CPF não corresponderia ao nome
do dirigente), acreditou-se tratar de homonímia. Não obstante, observa-se que o
número do título de eleitor da certidão de filiação (Anexo 3191543) corresponde
ao do Secretário (Certidão 3192522), de forma que deveria ter sido solicitada a
regularização do vínculo. Assim, considerando que a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
prevê a possibilidade de saneamento do processo, será oportunizado à
Radiodifusora a correção da irregularidade.

 

4.2 Por outro lado, em relação ao Tesoureiro, Wilson José das Neves,
observa-se que o mandato no órgão de direção do DEM só iniciou em 20/9/2017,
data posterior à elaboração da Nota Técnica nº 26452/2015/SEI-MC, de
25/11/2015, e posterior, inclusive, ao fim do mandato da diretoria da Associação
(4/12/2011 - 4/12/2016).

 

5.            Dito isso, uma vez que se constatou vínculo político em relação ao
Secretário, Antônio Borges da Silva, e considerando que a Portaria nº
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4334/2015/SEI-MC prevê a possibilidade de saneamento do processo, será
oportunizado à Radiodifusora a correção da irregularidade e o encaminhamento
de Ata de eleição atualizada, haja vista que a constante neste processo está
vencida desde 4/12/2016.

 
ANÁLISE

6.            Assim, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 4/12/2016. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
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(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

 

7.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

7.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

7.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

7.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

8.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

10.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.
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11.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/07/2018, às
15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3192833 e o código CRC FAB12AC3.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3176027).

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 3192833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29348/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JONAS BORGES DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA  (CNPJ
nº 04.828.971/0001-85)
Praça Cívica, nº 70 - Centro
​76.305-000 / Nova Glória – GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017344/2015-65. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16659/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3192908 e o código CRC 655884A2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29348/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017344/2015-65 - Nº SEI: 3192908
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Correspondência Eletrônica - 3232532

Data de Envio: 
  06/08/2018 10:53:24

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    wilsonmagrin@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017344/2015-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3192908.html
    Nota_Tecnica_3192833.html
    Anexo_3191543_TSE.pdf
    Nota_Tecnica_0848147.html
    Anexo_3192788_Requerimento___Renovacao.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43431/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JONAS BORGES DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA  (CNPJ
nº 04.828.971/0001-85)

Praça Cívica, nº 70 - Centro

76.305-000 / Nova Glória – GO

 

Assunto: Reiteração de exigências relativas à análise do processo nº
53900.017344/2015-65. 

 

                     Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Reenvio cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16677/2018/SEI-MCTIC,
anteriormente encaminhada por meio do Ofício nº 29348/2018/SEI-MCTIC,
recebido em 21/8/2018, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II
da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 6/8/2018, vide correspondência
eletrônica SERCO_REN 3232532..  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/11/2018, às 08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3511189 e o código CRC 05283187.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43431/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017344/2015-65 - Nº SEI: 3511189
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Correspondência Eletrônica - 3523965

Data de Envio: 
  01/11/2018 16:04:35

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    WILSONMAGRIN@HOTMAIL.COM
    wilsonmagrin@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017344/2015-65 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3511189.html
    Oficio_3192908.html
    Nota_Tecnica_3192833.html
    Anexo_3191543_TSE.pdf
    Nota_Tecnica_0848147.html
    Anexo_3192788_Requerimento___Renovacao.pdf
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.017344/2015-65. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA 
CNPJ nº 04.828.971/0001-85 
Localidade: Nova Glória / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0573600). 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 15/6/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento 0573600). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 17 (Requerimento 0777775). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 10 e 11; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 28 e 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 33 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 18 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, “b”; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 29. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 10 (Requerimento 0573600). (4/12/2011 - 4/12/2016). Vencida 
Presidente: Jonas Borges da Silva;  
Vice-Presidente: Milton Cesar Palmier Capucho; 
Secretário(a): Antônio Borges da Silva; 
Tesoureiro(a): Wilson José das Neves. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
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FLBDM Página 2 

6) CNPJ: fl. 7 (Requerimento SEI 0573600). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl.      . 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8/9 (Requerimento SEI 0573600). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3192776. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3192780. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3192782. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 4/12/2016. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista 
(CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4332/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017344/2015-65.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA , executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Glória, estado de
Goiás, não apresentou resposta à exigência encaminhada por meio da Nota
Técnica nº 16677 /2018/SEI-MCTIC, embora tenha sido recebida em 6/8/2018 e em
1º/11/2018, vide correspondências eletrônicas SERCO_REN 3232532 e 3523965.
No entanto, em razão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, será encaminhada a terceira e
última exigência.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todos os dados e
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
4/12/2016. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
diretoria, deve-se
encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de

Consultou-se o sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, e verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação
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Telecomunicações
(Anatel).

solicita-se a quitação
do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
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emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 22/03/2019, às 09:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3992385 e o código CRC 59E162D0.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3992377).

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 3992385
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Correspondência Eletrônica - 4012133

Data de Envio: 
  28/03/2019 16:14:04

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    WILSONMAGRIN@HOTMAIL.COM
    wilsonmagrin@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017344/2015-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3992414.html
    Nota_Tecnica_3992385.html
    Anexo_3992377_Requerimento___Renovacao.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9435/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JONAS BORGES DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA  (CNPJ
nº 04.828.971/0001-85)

Praça Cívica, nº 70 - Centro

76.305-000 / Nova Glória – GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017344/2015-65.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4332/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3992414 e o código CRC F4F317C6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9435/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017344/2015-65 - Nº SEI: 3992414
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.828.971/0001-85

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/12/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA GLORIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACNG 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL SOARES DA SILVA 

NÚMERO 
505 

COMPLEMENTO 
QUADRA21 LOTE 13 

 
CEP 
76.305-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA GLORIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WILSONMAGRIN@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3345-3908 / (62) 9221-4285 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/04/2019 às 09:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA GLÓRIA - GO - Municipal

Vigência: Início: 20/09/2017 Final: 18/01/2018

Código de Validação: kXn/q7mhBtJbXLDmgsO7EXequzY=

Certidão emitida em: 18/09/2019 11:32:21

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral,  o(a) Senhor(a) WILSON JOSE

DAS  NEVES  (Título  Eleitoral:  023874451074),  (CPF:  510.944.601-68)  é  PRESIDENTE  (exercício:

20/09/2017 a 18/01/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-

sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3713665&...

1 of 1 18/09/2019 11:32
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: NOVA GLÓRIA - GO - Municipal

Vigência: Início: 07/10/2011 Final: 31/12/2018

Código de Validação: 07rwnCETQwqjmXEFOlenZu6x1ss=

Certidão emitida em: 18/09/2019 11:37:29

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ANTONIO BORGES

DA SILVA (Título Eleitoral: 014087551031), (CPF: 297.590.051-15) é VICE - PRESIDENTE (exercício:

07/10/2011 a 31/12/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-

sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3885151&...

1 of 1 18/09/2019 11:37
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.017344/2015-65.

Entidade: Associação Comunitária de Nova Glória (ACNG).

CNPJ nº 04.828.971/0001-85.

Localidade: Município / UF.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Jonas Borges da Silva 233.631.261-
15

 X  X  X   

Vice-Presidente Milton Cesar Palmier Capucho
498.701.301-

00  

Não
informou

nº do
título de
eleitor

 X  X   

Secretário Antônio Borges da Silva 297.590.051-
15

X   X  X   

Tesoureiro Wilson José das Neves 510.944.601-
68

X   X  X   

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Jonas Borges da Silva  X  X

Vice-Presidente Milton Cesar Palmier Capucho  X X  

Secretário Antônio Borges da Silva  X  X

Tesoureiro Wilson José das Neves  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
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RFB/DAU
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 18/09/2019, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4643126 e o código CRC A777B594.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 4643126
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00312/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.017596/2013-76
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Consulta complementar sobre a interpretação de normas  

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. PARECER n.
01227/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. Apresentação de questionamentos complementares.
Finalização definitiva do processo de renovação de outorga. Encaminhamento à SERAD

 
 
 
Senhor Coordenador-Geral,
             
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5198/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o
Processo Administrativo nº 53000.017596/2013-76, cujo teor versa sobre consulta complementar, formulada a respeito do
procedimento administrativo para prestação dos serviços de radiodifusão comunitária.

 
2. Inicialmente, cumpre consignar que os autos do Processo Administrativo em análise já foram objeto de
análise por esta Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER n. 01227/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 
3. O PARECER n. 01227/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU apresentou as seguintes
orientações à Secretaria de Radiodifusão - SERAD, conforme se verifica da transcrição parcial da citada manifestação
jurídica (Doc. nº 3645361 - SEI), in litteris:

 
1. Por meio da Nota Técnica 21274 (3384403), a SERAD submete a essa CONJUR consulta, em
abstrato, acerca da possibilidade de sanar vício decorrente de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei
9.612/98, em três hipóteses: i.) vínculo formado após o deferimento de pedido de renovação; ii.)
vínculo formado durante o processo de renovação, mas constatado apenas após o deferimento da
renovação, por erro da Administração Pública; iii.) vínculo formado nos processos de renovação
regidos pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (publicada no DOU de 18/10/2011).
(...)
5. Ressalte-se que a consulta, nos termos em que apresentada, foi formulada em abstrato, ou
seja, para situações que se enquadrem, em tese, nos questionamentos formulados na Nota Técnica
21274 (3384403), e não especificamente para o caso concreto de uma entidade em particular.
Desse modo - embora a consulta tenha sido formulada incidentalmente no processo atinente à
renovação da Associação Cultural e Comunitária Garopabense de Comunicações -, não foi
apresentado, nessa oportunidade, questionamento consultivo específico acerca da decisão de
deferimento da renovação à referida Associação. Por esse motivo, faz-se necessário alertar que
o conteúdo da presente manifestação destina-se à analise dos questionamentos expressos
na Nota Técnica 21274 SEI 3384403 (itens 11.1, 11,2 e 11.3), não se voltando à apreciação
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fático jurídica específica da regularidade da documentação apresentada pela entidade para
renovação (objeto do Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 SEI 0922064).
6. Isso ressalvado, convém, ainda, preliminarmente, destacar a seguinte diferenciação que importa
ao mérito da consulta. Os três questionamentos submetidos à CONJUR se referem à hipótese
de processos de renovação da autorização do serviço de radiodifusão comunitária. Em nenhum
momento, portanto, aborda-se o processo de outorga propriamente dito para o serviço. A
distinção se faz relevante porque se tratam de situações de naturezas jurídicas distintas quanto ao
vínculo com a Administração Pública e, logicamente, com efeitos diversos, inclusive quanto ao
regramento atinente ao tratamento do vício configurado pelo vínculo vedado no art. 11 da Lei nº
9.612/98.
7. Na primeira espécie de processo (renovação da autorização), tem-se a existência de um
vínculo especial do administrado (outorgado) já formado com a Administração Pública (desde a
ocasião da outorga), o que lhe submete ao poder disciplinar do Poder Concedente (para apuração
de infração administrativa praticada durante a execução dos serviços de radiodifusão) - e, ainda,
ao regramento previsto nos arts. 129 e ss. da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
8.Por sua vez, no tocante aos processos de outorga, o administrado, em regra, ainda não tem um
vínculo prévio qualificado com a Administração Pública outorgante, não havendo que se falar em
sujeição ao poder disciplinar da Pasta, mas sim ao poder de polícia ao qual se submetem os
administrados em geral (que não tenham vínculo especial com a Administração).
(...)
10. Destarte, ressalta-se que a abrangência da presente manifestação restringe-se à análise sobre a
possibilidade de sanar o vício de vínculo apenas nos processos de renovação, pois as perguntas
da presente consulta a eles se referem. Não se adentra, pois, aqui, nas consequências jurídicas
do mesmo vínculo quando objeto dos processos de outorga. Como explanado, tratam-se de
situações com natureza jurídica e regramento jurídico diversos.
11. Isso esclarecido, passa-se à análise acerca da possibilidade de sanar vício decorrente de
vínculo vedado pelo art. 11 da Lei 9.612/98, nas três hipóteses consultadas pela Nota Técnica
21274 (3384403).
12. Na primeira pergunta formulada (item 11.1 da Nota Técnica 21274 SEI 3384403), têm-se a
situação em que o vínculo é "formalizado após a publicação da Portaria de renovação da
outorga". Nesse caso, o processo de renovação já foi finalizado e a renovação da autorização foi
publicada sem vício de ilegalidade (uma vez que o vínculo vedado, na hipótese da questão
formulada, formou-se apenas após a publicação da portaria). Assim, caso a entidade incorra
- posteriormente à publicação válida da renovação - na proibição do art. 11 da Lei nº 9.612,
estará violando a legislação atinente às regras de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, sujeitando-se, pois, ao poder disciplinar da outorgante.
13. Nessa hipótese, pois, o regramento jurídico aplicável é a legislação referente às violações
ocorridas já durante a execução do serviço. Isso porque, se trata de violação praticada já após a
conclusão da renovação, ou seja, durante o vínculo de confiança estabelecido entre a
Administração e outorgado para a execução do serviço. Nesse particular, destaca-se o
regramento dos art. 38 e ss. do Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
14. Assim, formado o vínculo após a publicação da renovação da autorização, já durante a
execução do serviço, a informação deve ser encaminhada à Coordenação-Geral de Fiscalização de
Outorgas para iniciar o procedimento cabível à apuração de eventual infração (art. 40, inc. VI
do Decreto nº 2.615/1998), assegurando-se a devida observância ao contraditório e ampla defesa,
nos termos do art. 39 do mencionado Decreto.
15. Por sua vez, a notificação da entidade para eliminar o vínculo decorre do dever da
Administração de aplicar o próprio princípio da legalidade durante a execução do serviço de
radiodifusão comunitária (art. 11 da Lei nº 9.612/98), sem prejuízo da aplicação da sanção
cabível após o devido processo legal. A mesma interpretação sobre a sanabilidade do vício vai ao
encontro do art. 7º-A, inc. II, e art. 101, §2º, da atual redação da Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC (alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC):
16. Conclui-se que, em resposta ao questionamento do item 11.1: nos casos em que o vínculo
for formado após a publicação da renovação (frise-se, renovação publicada sem vício de
ilegalidade), o procedimento cabível será a apuração de eventual infração (art. 40, inc. VI
do Decreto nº 2.615/1998), cumulado com a notificação da entidade para eliminar o vínculo, por
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força da aplicação direta do próprio princípio da legalidade durante a execução do serviço (art. 11
da Lei nº 9.612/98), do art. 7º-A, inc. II, e art. 101, §2º, da atual redação da Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, bem como do art. 6º, inc. II da Portaria nº 1909/2018 (que impõe sua
aplicação aos processos em curso) - nos termos desenvolvidos nos itens 9 e 12 a 15 supra.
(...)
25. Conclui-se que, em resposta ao questionamento do item 11.2: nos casos em que o vínculo
for formado durante o processo de renovação (e constatado posteriormente à publicação da
renovação, por erro da Administração), o procedimento cabível será: (i.) a apuração de eventual
infração em processo apropriado (art. 40, inc. VI do Decreto nº 2.615/1998), cumulado com (ii.)
a reanálise, de ofício (autotutela) do processo de renovação, sendo conferida 01 (uma)
oportunidade à entidade para sanar o vício (art. 7º-A, inc. II, art. 101, §2º e art. 132, inc. III, da
atual redação da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, c/c art. 6º, inc. II, da Portaria nº 1909/2018 (que
impõe sua aplicação aos processos em curso) - nos termos dos itens 17 a 24 supra.
(...)
28. Por esse motivo, conclui-se, em resposta ao item 11.3: com base nos itens 26 e 27 supra, que
o entendimento desenvolvido por esta CONJUR no item  25 encimado aplica-se, igualmente, aos
processos de renovação regidos pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (publicada no
DOU de 18/10/2011).

 
4. Após a ciência dos termos do PARECER acima transcrito, a SERAD, por meio de DESPACHO s/nº,
apresentou os seguintes questionamentos complementares (Doc. nº 3699195 - SEI), in verbis:

 
(...)
2. Sobre o assunto, embora essa Conjur indique que após a publicação da Portaria de renovação da
outorga “o processo de renovação já foi finalizado”, de acordo com o art. 133 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015 (alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, de 9/4/2018 e de 13/4/2018), “O processo de renovação será concluído mediante
a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional”.
3. Há necessidade de se determinar quando o processo é, de fato, finalizado, pois de acordo com o
art. 6º da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, “Art. 6º As disposições desta Portaria aplicam-se:
[...] III - a todos os processos de renovação de outorga em andamento e que não possuem decisão
definitiva”.
4. Assim, indaga-se: essa decisão definitiva seria a publicação da Portaria ou a do Decreto
Legislativo? O ato que renova a autorização da outorga do serviço de radiodifusão comunitária
não seria um ato complexo?
5. Se seguirmos o raciocínio de que o processo é finalizado com a publicação da Portaria de
renovação, quando houver devolução dos autos pela Casa Civil, em tese não se aplicariam as
disposições da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC relativas aos processos de renovação, uma vez
que o processo não estaria mais “em andamento”, nos termos do art. 6º dessa mesma Portaria.
6. Por outro lado, se considerarmos que o processo só possuiria decisão definitiva com a
expedição do Decreto Legislativo, em caso de reanálise dos autos antes desse momento, terão de
ser observadas todas as alterações promovidas pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, dentre as
quais, por exemplo, a inclusão das certidões negativas previstas nos incisos V a VII do § 6º do art.
130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC)?

 
5. Antes que houvesse a apreciação dos questionamentos acima mencionados, esta Consultoria Jurídica
restituiu o Processo Administrativo à SERAD para elaboração de nova manifestação técnica, como se verifica do teor
da NOTA n. 00223/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Doc. nº 4014306 - SEI), in verbis:

 
1. Em atenção à reunião realizada, no dia 29 de março de 2019, entre a Consultoria Jurídica e a
Secretaria de Radiodifusão – SERAD, deve ser atendida à solicitação da devolução do Processo
Administrativo em epígrafe para elaboração de nova manifestação técnica sobre os
questionamentos relacionados à interpretação e aplicação de portaria ministerial.

 
6. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5198/2019/SEI-MCTIC, reformulou os
questionamentos anteriormente apresentados e apresentou nova consulta sobre a interpretação e aplicação das normas
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relacionadas ao procedimento para prestação do serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº. 4034703 - SEI), ipsis
verbis:

 
1. O Processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE
COMUNICAÇÕES, na localidade de Garopaba, estado de Santa Catarina, por meio da
Portaria nº 306, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14/7/2000, e Decreto Legislativo
nº 529, publicado no DOU de 24/12/2002.
2. Por meio da Nota Técnica nº 27901/2015/SEI-MC, 0885645, de 14/1/2016, esta Coordenação-
Geral opinou pela renovação da outorga da Entidade. Ato contínuo, emitiu-se a Portaria nº
887/2016/SEI-MC, publicada no DOU de 9/5/2016, 1002661, renovando a autorização.
3. O assunto foi encaminhado à Presidência da República, por meio da Exposição de Motivos
274/2016/SEI-MC, 1002672, de 9/5/2016. No entanto, em razão da mudança no titular desta
Pasta, os autos foram devolvidos a este Órgão para a expedição da nova Exposição de Motivos nº
440/2017/SEI-MCTIC, 1826214 e 2066478.
4. Entretanto, por meio do E-mail Casa Civil (2875461) e Despacho SEI PR - 0581278 (2875478),
os autos foram novamente restituídos a este Ministério, dentre outros motivos, em razão de o
então Diretor Geral, Hilário Martins, figurar, desde 12/8/2017, como Presidente do Partido
Socialista Brasileiro (PSB), em Garopaba / SC, conforme Anexo 3350829, e o então Vice-Diretor
Geral, Haroldo Alves do Nascimento, exercer, desde 9/2/2015, o cargo de Vice-Presidente do
Partido da República (PR), no mesmo município, conforme Anexo 3350851, o que configuraria
violação ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
5. Sobre a primeira hipótese de vínculo político-partidário, ressalta-se que à época em que a Nota
Técnica nº 27901/2015/SEI-MC, de revisão final, foi editada, e a Portaria nº 887/2016/SEI-MC,
que aprovou a renovação da outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da União,
em 9/5/2016, o dirigente não participava do órgão de direção do PSB. Como informado pelo
próprio subscritor do e-mail, o senhor Hilário Martins passou a exercer o cargo de Presidente do
partido político apenas em 12/8/2017; ou seja, data posterior à publicação da Portaria de
renovação da outorga.
6. Assim, esta Coordenação-Geral entende que, uma vez que esse possível vínculo só se iniciara
após a publicação da Portaria de renovação, momento no qual estaria caracterizado o fim do
processo neste Órgão, não há que se falar em revisão/anulação do ato administrativo.
7. Todavia, sobre o assunto, é necessário que essa Consultoria Jurídica (Conjur) determine
quando, de fato, o processo de renovação é finalizado, pois de acordo com o art. 6º da Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, “Art. 6º As
disposições desta Portaria aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga em
andamento e que não possuem decisão definitiva”. Essa decisão definitiva seria a publicação da
Portaria ou a do Decreto Legislativo?
8. Essa informação é necessária pois se seguirmos o raciocínio de que o processo é finalizado com
a publicação da Portaria de renovação, quando houver devolução dos autos pela Casa Civil, em
tese não se aplicariam as disposições da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC relativas aos
processos de renovação, uma vez que o processo não estaria mais “em andamento”, nos termos do
art. 6º dessa mesma Portaria. Por outro lado, se considerarmos que o processo só possuiria decisão
definitiva com a expedição do Decreto Legislativo, em caso de reanálise dos autos antes desse
momento, teriam de ser observadas todas as alterações promovidas pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, dentre as quais, por exemplo,  a inclusão das certidões negativas
previstas nos incisos V a VII do § 6º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC).
(...)
9. Ressalta-se que a posição desta Coordenação-Geral é a de que o processo de renovação se
encerra com a publicação da Portaria que renovou a outorga e qualquer irregularidade constatada
após este ato não deveria mais ser tratada no processo de renovação, mas em processo de pós-
outorga.
10.Superado esse ponto, passa-se ao próximo, pois diversa é a situação do então Vice-Diretor
Geral, Haroldo Alves do Nascimento, que estaria exercendo, desde 9/2/2015 (Certidão
TSE 4016897), o cargo de Vice-Presidente do Partido da República (PR), ou seja, antes da
publicação da Portaria que renovou a outorga.
11. Isso porque, à época em que a Nota Técnica de revisão final foi editada, já estava em vigor a
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, que, entre outras disposições,
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previa que:
(...)
12.  Isso significa dizer que, no período de até um ano após a publicação da Portaria, caso fosse
constatada a existência de vínculo, seria possível a regularização e o consequente prosseguimento
do processo de renovação da outorga. Assim, se o vínculo tivesse sido observado àquela época,
deveria ter sido oportunizado à Radiodifusora o saneamento da irregularidade.
13.Todavia, como por um equívoco da própria Administração Pública não foi verificada a
irregularidade e, consequentemente, não foi concedida oportunidade para saneamento do vínculo
político-partidário, esta Coordenação-Geral entende que não é razoável exigir que a Portaria de
renovação da outorga seja anulada.
14. Nesse tipo de situação, entende-se que poderia haver saneamento no próprio processo de
renovação, de forma que a entidade seria notificada acerca do vício e, caso regularizasse a
pendência, o processo teria o curso retomado; do contrário, se a entidade se recusasse a saneá-lo,
seria sugerida a anulação da Portaria de renovação.
15. No entanto, em atenção ao art. 1º, inciso II do Anexo VI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro
de 2019, publicada no DOU de 28/1/2019, segundo o qual "Art. 1º À Consultoria Jurídica, órgão
setorial da Advocacia-Geral da União, compete: [...] II - fixar a interpretação da Constituição, das
leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação
do Ministério quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União", e
considerando a possibilidade de outras entidades se encontrarem em situação semelhante, é
imprescindível o posicionamento dessa Conjur acerca dos seguintes questionamentos:
15.1 Caso a entidade tenha formalizado vínculo no decorrer do processo de renovação da
outorga, mas, por erro da Administração Pública, o vício só for verificado após a publicação da
Portaria de renovação da outorga, qual o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral,
considerando que, atualmente, o art. 7º-A, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, permite que o
estabelecimento ou a manutenção e vínculos sejam passíveis de saneamento?
15.2 Nos casos em que o vínculo seja formalizado após a publicação da Portaria de renovação
da outorga, qual o procedimento a ser adotado?
CONCLUSÃO
16. Com base nesses argumentos, faz-se necessário o encaminhamento desta Nota Técnica à
Consultoria Jurídica, para que sejam respondidas as questões relacionadas nos itens 7, 8 e 15.
 

7. Esse é o resumo do caso em questão.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 –  NORMAS APLICÁVEIS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

8. Antes de adentrar na análise da consulta submetida à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais
normas aplicáveis à espécie.

 
9. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
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§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37,
de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e
o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei
nº 10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
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REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade
atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 
(...)
Art. 36. A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro
período de três anos, desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações.
 Art. 37. A renovação da autorização para execução do RadCom implicará pagamento de valor
relativo às despesas decorrentes deste ato.
 

10. É oportuno destacar que a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de
setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), 
dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:
(...)
III - vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a
entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao
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comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, quando, notadamente:
a) algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:
1. exercer cargo ou função em órgão de direção de partido político a nível municipal, estadual,
distrital ou federal;
2. exercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independente da denominação;
3. exercer mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas federal,
estadual, distrital ou municipal;
4. for suplente de cargo eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;
5. for dirigente de outra entidade detentora de outorga de serviços de radiodifusão;
6. exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio; ou
7. exercer cargo de administração ou gerência de entidade religiosa.
b) mais da metade da diretoria da entidade for composta por parentes entre si, em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro;
c) o estatuto social, a ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral, ou qualquer outro
documento da entidade, apresente claramente disposições que explicitem ou possibilitem a
caracterização da vinculação; ou
d) a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio coincida com o
endereço de partido político ou outra emissora executante de serviços de radiodifusão.
(...)
Art. 43. São casos de indeferimento:
(...)
II - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza;
(...)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
(...)
Art. 101. As entidades não poderão estabelecer ou manter, inclusive por meio de seus dirigentes,
qualquer espécie de vínculo.
§ 1º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações manterá atualizado em seu
sítio eletrônico rol exemplificativo de quais são os fatos e características que configuram vínculo
(art. 11, Lei nº. 9.612, de 1998).
§ 2º Constatado o vínculo, a entidade outorgada será notificada, observando-se as disposições do
art. 7º-A, para sanear a irregularidade encontrada, sem prejuízo das sanções previstas na
legislação.
(...)
Art. 118. O processo de pós-outorga terá início quando o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações receber pedido da entidade autorizada com o fim de alterar
características técnicas ou jurídicas.
(...)
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições
legais vigentes.
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Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga.
 

II.2 –  QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

11. Após a exposição fática acima apresentada, é imperioso esclarecer que os casos concretos sobre o assunto
devem ser analisados de acordo com as suas especificidades e à luz do conjunto normativo vigente e aplicável à espécie,
sem prejuízo de submeter a matéria a esta Consultoria Jurídica para análise jurídico-formal, se for o caso.

 
12. Depreende-se dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5198/2019/SEI-MCTIC, acima transcrita, que a
SERAD suscitou os seguintes questionamentos: i) "7. Todavia, sobre o assunto, é necessário que essa Consultoria
Jurídica (Conjur) determine quando, de fato, o processo de renovação é finalizado, pois de acordo com o art. 6º da
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, “Art. 6º As disposições
desta Portaria aplicam-se: [...] III - a todos os processos de renovação de outorga em andamento e que não possuem
decisão definitiva”. Essa decisão definitiva seria a publicação da Portaria ou a do Decreto Legislativo?"; ii) 15.1 Caso a
entidade tenha formalizado vínculo no decorrer do processo de renovação da outorga, mas, por erro da Administração
Pública, o vício só for verificado após a publicação da Portaria de renovação da outorga, qual o procedimento a ser
adotado por esta Coordenação-Geral, considerando que, atualmente, o art. 7º-A, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, permite que o estabelecimento ou
a manutenção e vínculos sejam passíveis de saneamento? ; iii) "15.2 Nos casos em que o vínculo seja formalizado após a
publicação da Portaria de renovação da outorga, qual o procedimento a ser adotado? "

 
13. Em relação ao primeiro questionamento apresentado, convém destacar que a produção dos efeitos legais
da outorga definitiva para execução do serviço de radiodifusão comunitária pressupõe a emissão de autorização do Poder
Executivo, por meio do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, assim como do
Congresso Nacional, consoante os termos do art. 223, caput,  e § 3º, da Constituição da República.

 
14. Nesse mesma linha argumentativa, é imprescindível a manifestação favorável dos citados órgãos da
União para que haja a formalização da renovação da outorga anteriormente concedida.

 
15. Consequentemente, o procedimento administrativo para execução do serviço de radiodifusão comunitária
é finalizado, no âmbito deste Ministério, com a publicação da portaria editada pelo Ministro de Estado desta Pasta. No
entanto, a outorga e a sua renovação serão formalizadas, tão somente, após a publicação pelo Congresso Nacional do
decreto legislativo (vide art. 133 da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015).

 
16. Com efeito, é factível afirmar que a formalização definitiva da outorga para exploração do serviço
e radiodifusão comunitária, assim como a respectiva renovação ocorrem após a publicação da portaria ministerial
e do decreto legislativo do Congresso Nacional, aprovando o pedido apresentado.

 
17. Não obstante a referida conclusão sobre a finalização definitiva da renovação da outorga, convém
esclarecer que o art. 6º, inciso III, da Portaria MCTIC nº 1.909, de 05 de abril de 2018, não deve ser interpretado e
aplicado a todo processo de renovação de outorga em andamento, sob pena de comprometer a estabilidade e segurança
jurídica. 

 
18. A interpretação lógica e sistemática da citada Portaria ministerial deve ser no sentido que a sua aplicação
é restrita aos processos de renovação de outorga em trâmite neste Ministério e que não possuem decisão definitiva
do Ministro de Estado desta Pasta sobre o assunto.

 
19. A referida Portaria foi editada pelo Ministro de Estado desta Pasta para disciplinar internamente o
procedimento de análise do pedido de outorga e renovação para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sendo
certo que a interpretação do citado ato normativo deve estar em harmonia com a Constituição da República, com as leis
ordinárias e com os decretos, que disciplinam a matéria.

 
20. No que concerne ao segundo questionamento deduzido pela SERAD, vale aduzir que a análise do pedido
de renovação de outorga deve ser regido, via de regra, pelo conjunto normativo, legal e infralegal (leis, decretos, portarias
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e etc) vigente à época da expiração do prazo fixado para exploração do serviço de radiodifusão comunitária (tempus regit
actum ).

 
21. Como é consabido, o sistema jurídico pátrio é norteado pelo princípio da irretroatividade da norma, pelo
que as normas jurídicas, em regra, não possuem efeito retroativo (ex.: i - a lei nova não prejudicará o direito adquirido, o
ato jurídico perfeito e a coisa julgada, art. 5º, inciso XXXVI, da C.F e art. 6º, caput, do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942, alterado pela Lei nº 3.238, de 1957; ii - é vedado cobrar tributos em relação a fatos geradores ocorridos
antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado, art. 150, inciso II, alínea "a", da C.F;), porém é
admissível pelo sistema jurídico pátrio a retroatividade da norma (ex.: i - retroatividade da lei penal para beneficiar o
réu,  art. 5º, inciso XL, da C.F; ii) aplicação da legislação tributária a ato ou fato pretérito, quando seja expressamente
interpretativa, quando deixar de defini-lo como infração, quando não estiver definitivamente julgado, quando comine
pena menos severa, art. 106 da Lei nº 5.172, de 5.172, de 25 de outubro de 1966).

 
22. No que concerne aos procedimentos administrativos em trâmite neste Ministério em que não houve a
publicação do ato do Ministro de Estado sobre a renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão, afigura-
se que é possível a aplicação imediata da norma editada, desde que haja previsão expressa nesse sentido (ex.: art. 6º da
Portaria MCTIC nº 1.909, de 2018).

 
23. Por óbvio, se o procedimento administrativo de renovação já foi finalizado neste Ministério, por
meio da publicação de ato do Ministro de Estado, e, posteriormente, é editada nova portaria ministerial, alterando,
por exemplo, o modelo de requerimento de renovação outorga, não se faz necessária a reabertura do respectivo
procedimento para realizar novas adequações, sob pena de comprometer a duração razoável do processo
administrativo  (art. 5, inciso LXXVIII, da C.F) e vulnerar a estabilidade e segurança jurídica.

 
24. Após a breve explanação sobre a eficácia da lei no tempo e aplicação de normas no procedimento
administrativo em curso, insta lembrar que o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, estabelece expressamente
a vedação para a entidade detentora de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária da
existência de vínculo religioso, financeiro, familiar, político-partidário e comercial. 

 
25. Por sua vez, a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide item 10), em consonância com a Lei nº
9.612, de 1998, veda a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

 
26. A referida Portaria estabelece a possibilidade de saneamento, uma vez detectada a existência de vínculo,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis (arts  101, § 2).

 
27. Diante desse contexto e em resposta à indagação da SERAD, tem-se que a inobservância do
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, (formação de vínculo), que foi apenas detectada pela Administração
Pública, após a publicação da portaria ministerial e antes da edição do decreto legislativo, deve ser enfrenada à luz
do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4.334, de 2015, devendo ser oportunizado o saneamento do vício, como foi
esclarecido no item 25 do PARECER n. 01227/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (vide item 3 deste PARECER).

 
28. No que tange ao terceiro questionamento, cumpre lembrar que a entidade já autorizada a prestar o serviço
de radiodifusão comunitária deve cumprir a legislação de regência, inclusive no que se refere à observância permanente
dos requisitos exigidos para execução do serviço de radiodifusão comunitária, dentre eles, a inexistência de vínculo (art.
11 da Lei nº 9.612 ,de 1998), durante todo período em que foi conferida a autorização.

 
29. Por consequência lógica, se a entidade autorizada a prestar o referido serviço deixar de
observar, posteriormente, os requisitos estabelecidos nas normas de regência, a Administração Pública deve adotar as
medidas administrativas para que a entidade sane vício de legalidade, referente ao vínculo. E, se for o caso, deve-se
extinguir a autorização ministerial concedida ou indeferir o pedido de renovação de outorga, sem prejuízo da aplicação de
eventuais sanções administrativas, caso seja cabível, consoante a explicação existente nos itens 14 a 16 do PARECER n.
01227/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (vide item 3 deste PARECER).

 
30. Deste modo e em resposta ao terceiro questionamento da SERAD, é forçoso concluir que a
constatação de algum vício de ilegalidade, como a existência de vínculo, após a publicação da portaria ministerial
sobre a renovação de outorga e antes da edição do decreto legislativo do Congresso Nacional, requer a imediata
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adoção das medidas necessárias para que haja a reanálise do procedimento administrativo e, se for o caso, para
que haja o indeferimento do pedido de renovação apresentado.

 
31. Apenas para recordar que os itens 12 a 16 do PARECER n. 01227/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU abordam o assunto de forma esclarecedora (vide item 3 deste PARECER).

 
32. Registre-se, ainda, que deve ser observado o princípio do contraditório e da ampla defesa, na situação
hipotética acima mencionada.

 
33. Em razão do teor do item 9 da NOTA TÉCNICA Nº 5198/2019/SEI-MCTIC, é oportuno aduzir que a
identificação superveniente de alguma ilegalidade na renovação da outorga conferida não rende ensejo à aplicação por
este Ministério das normas sobre o processo de pós-outorga, porquanto o procedimento citado objetiva alterar
características técnicas ou jurídicas (vide arts. 118 a 128 -A, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015).

 
34. Por fim, mister se faz consignar que, em razão da consulta apresentada pela SERAD, esta Consultoria
Jurídica conferiu a exegese ao conjunto normativo aplicável à espécie nos termos das orientações gerais deduzidas acima,
sendo certo que os casos concretos devem ser apreciados de acordo com as respectivas especificidades.

 
III – CONCLUSÃO
 

35. Sendo assim, considerando os argumentos acima articulados e os questionamentos apresentados pela
SERAD, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) ratificam-se,
integralmente, as orientações anteriormente apresentadas por esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n.
01227/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU; ii) as orientações jurídicas ora apresentadas versam sobre consulta formulada
em abstrato; iii) os casos concretos sobre o assunto devem ser analisados de acordo com as suas especificidades e à luz do
conjunto normativo aplicável à espécie; iv) a formalização definitiva da renovação da outorga para exploração do serviço
de radiodifusão comunitária ocorre após a publicação da portaria ministerial e do respectivo decreto legislativo do
Congresso Nacional, ambas aprovando o pedido apresentado; v) a inobservância do disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de
1998 (formação de vínculo), que foi apenas detectada pela Administração Pública, após a publicação da portaria
ministerial de renovação de outorga e antes da edição do decreto legislativo, deve ser enfrenada à luz do disposto no art.
7º-A da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, devendo ser oportunizado o saneamento do vício detectado; vi) a
constatação de algum vício de ilegalidade, como a existência de vínculo, após a publicação da portaria ministerial de
renovação de outorga e antes da edição do decreto legislativo do Congresso Nacional, requer a adoção das medidas
necessárias para que haja a reanálise do respectivo procedimento administrativo e, se não houver o saneamento da
irregularidade, deve haver o indeferimento do pedido de renovação apresentado, sem prejuízo da aplicação de eventuais
sanções administrativas.

 
36. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e providências cabíveis. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de maio de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000017596201376 e da chave de acesso c70b51da
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 265021989 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 29-05-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00593/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.017596/2013-76
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE
COMUNICAÇÕES/SC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 29 de maio de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000017596201376 e da chave de acesso c70b51da
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00609/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.017596/2013-76
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE
COMUNICAÇÕES/SC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  DESPACHO Nº 00593/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER Nº 00312/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  de autoria do Dr. João Paulo Santos Borba, Advogado da
União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 30 de maio de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000017596201376 e da chave de acesso c70b51da

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 269414349 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30-05-2019 13:58. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.017344/2015-65. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA 
CNPJ nº 04.828.971/0001-85 
Localidade: Nova Glória / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0573600). 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 15/6/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (Petição 4049789). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento 0573600). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 17 (Requerimento 0777775). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 10 e 11; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 28 e 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 33 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 18 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16, “b”; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 29. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 4049794. (4/12/2016 - 4/12/2020). 
Presidente: Jonas Borges da Silva;  
Vice-Presidente: Milton Cesar Palmier Capucho; 
Secretário(a): Antônio Borges da Silva; 
Tesoureiro(a): Wilson José das Neves. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 4049795, 4049795, 4049800 e 4049802. 
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6) CNPJ: fl. 7 (Requerimento SEI 0573600). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 4049831. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8/9 (Requerimento SEI 0573600). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3192776. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3192780. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3192782. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Todos os dirigentes exercem o segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação ao Vice-Presidente, Milton Cesar Palmier Capucho (título 
eleitoral 022393721023), e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Embora da consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás tenha sido verificado o processo 
criminal nº 5117426.02.2019.8.09.0051, em desfavor do Vice-Presidente, Milton Cesar Palmier Capucho, não 
há óbice ao prosseguimento da renovação uma vez que ainda não consta condenação “em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado”, nos termos do art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC e alterações. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- De acordo com o Checklist SEARC 4643126, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foi realizada pesquisa no sítio do Tribunal 
Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes e igualmente não 
foi verificada irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Secretário, Antônio Borges da Silva, e o Tesoureiro, Wilson José das Neves, exerceram, respectivamente, 
os cargos de Vice-Presidente e de Presidente dos órgãos de direção do Partido Social Democrático (PSD), 
entre 7/10/2011 e 31/12/2018, e do Democratas (DEM), entre 20/9/2017 e 18/1/2018, em Nova Glória / GO, 
o que configura vínculo político. Apesar de o vínculo ter sido desfeito, uma vez que os órgãos estão inativos, a 
infração aconteceu e deverá ser apurada. Assim, o assunto será encaminhado à CGFI para apurar eventual 
infração cometida pela Radiodifusora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Os autos serão restituídos à Casa Civil, para prosseguimento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017344/2015-65.

Referência: DESPACHO SERAD_APOIO (3178820) e E-MAIL 3191520.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Em atenção ao E-mail Casa Civil 3191520, informo que o vínculo
político apontado foi sanado, conforme consta no Checklist 4646518, o que
permite o prosseguimento do processo nos termos do Parecer nº
312/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4646526).

 

2.                   Dessa forma, encaminho a minuta da Exposição de Motivos, para
assinatura do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, e posterior restituição dos autos à Casa Civil, para demais
providências.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/10/2019, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/10/2019, às 21:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4646523 e o código CRC BAFB822E.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017344/2015-65,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Nova Glória,
inscrita no CNPJ nº 04.828.971/0001-85, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Glória, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26452/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 778, de 9 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 30/5/2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 4646523
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EM nº 01175/2019 MCTIC
 

Brasília, 17 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017344/2015-65,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Nova Glória, inscrita no CNPJ nº 04.828.971/0001-85, explore pelo 
prazo de dez anos a partir  de 28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Nova Glória, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26452/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 778, de 9 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 30/5/2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40050/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017344/2015-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758551 e o código CRC ACB7D535.

Referência: Processo nº 53900.017344/2015-65 SEI nº 4758551
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